
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº 90001/2026
UASG: 926523

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada por preço global, para a construção de laboratório de aquicultura e berçário para alevinagem na Granja Modelo do Ipê, localizada na zona rural do Riacho Fundo, Brasília/DF, conforme especificações e quan�ta�vos constantes no
Anexo I deste Edital.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 15/05/2026 às 09h30min
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
REGIME DE EXECUÇÃO:  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO
ESTIMATIVA GERAL: PÚBLICO

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.270.493,00 (dois milhões, duzentos e setenta mil quatrocentos e noventa e três reais)
VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: R$ 0,01 (um centavo).

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS ATÉ: 23h59min do dia 12/05/2026
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09h29 do dia 15/05/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 09h30min do dia 15/05/2026

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2026

UASG: 926523
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

(Processo Administra�vo n° 00070-00008939/2025-28)

Torna-se público que a Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, sediada no Parque estação Biológica, Edi�cio Sede, Asa Norte, CEP: 70.770-914 -Brasília-DF, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob regime de execução de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Distrital n°44.330/2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O Edital estará disponível gratuitamente na página do Portal da Seagri/DF, "licitações" e no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada por preço global, para a construção de laboratório de aquicultura e berçário para alevinagem na Granja Modelo do Ipê, localizada na zona rural do Riacho Fundo, Brasília/DF, conforme quan�dade e exigências estabelecidas
nesse Edital e seus anexos.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor total es�mado do Contrato é de R$2.270.493,00 (dois milhões, duzentos e setenta mil quatrocentos e noventa e três reais).

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

3.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Concorrência ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente, por meio eletrônico, no endereço de
e-mail: pregoes@seagri.df.gov.br.

3.2. Caberá aos Agentes de Contratação, auxiliados pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data de abertura
do certame.

3.2.1. As  respostas  às  impugnações e  aos  pedidos de esclarecimentos,  bem como outros  avisos  de ordem geral,  serão divulgadas pelo  sistema no sí�o www.gov.br/compras  e  vincularão os  par�cipantes  e  a  Administração,  sendo de responsabilidade dos licitantes  seu
acompanhamento.

3.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.4. A par�cipação no certame, sem que tenha sido tempes�vamente impugnado o presente Edital, implicará a plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.5. A pe�ção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador,
ou de procuração pública ou par�cular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

3.5.1. O não atendimento ao disposto neste item terá como consequência o recebimento da impugnação como pedido de esclarecimento, caso encaminhada no prazo previsto no item 3.1 deste Edital.

3.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respec�vo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não iden�ficado no processo para responder pela proponente.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar desta Concorrência os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. Não poderão disputar esta licitação ou par�cipar da execução do contrato, direta ou indiretamente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado.

d) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

h) agente público do órgão ou en�dade licitante;

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

j) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

k) Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica, independente das denominações adotadas e do nível quan�ta�vo ou qualita�vo de par�cipação do capital ou patrimônio (Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019);

l) Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úl�mos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas en�dades contratadas (Decreto nº 39.860/2019);

m) Agente Público licenciado ou afastado por qualquer mo�vo e a qualquer �tulo (Decreto nº 39.860/2019);

n) Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

o) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum (Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF);

p) Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

1. Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016); ou

2.Agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016).

4.4.1. A vedação de que trata a alínea"p" aplica-se aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

4.4.1.1. A vedação estende-se às uniões homoafe�vas (art. 3º, § 3º do Decreto nº 32.751/2011).

4.4.2. O impedimento de que trata a alínea "d" será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas "b" e "c" poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

4.4.4. O disposto as alíneas "b" e "c" não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

4.4.5. A vedação de que trata a alínea "h" estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.6. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7. Considera-se par�cipação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa �sica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da comissão de licitação.(Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF).

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa
�sica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.9.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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5.1. São critérios para aceitação da proposta, a ser formatada nos moldes do modelo anexo ANEXO I-A do Projeto Básico (198975701):

5.2. Ser digitada eletronicamente, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na úl�ma folha e rubricada nas demais e ser entregue na hora, dia e local determinados no Edital.

5.3. Conter a razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;

5.4. Conter a especificação do objeto licitado, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.5. Conter os valores unitários e globais expressos em moeda nacional corrente, em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais e incluir todos os custos e despesas necessárias à entrega do objeto como tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta concorrência;

5.6. Em caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o úl�mo;

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, e o prazo total para realização dos serviços de 6 meses, contados da emissão da ordem de serviço;

5.8. Declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Projeto Básico.

5.9. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vincula a Contratada.

5.10. Especificar o valor do ISS compreendido no preço, conforme estabelece o Art. 10 do Dec. 14.122, de 19/08/92.

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não sa�sfaçam as caracterís�cas básicas especificadas neste Edital.

5.12. Quando se tratar de licitantes de outras cidades deverá ser informado o nome, endereço e telefone do representante nesta capital, se exis�r.

5.13. O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo.

5.14. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem composição de preços unitários incompa�veis com o mercado.

5.15. Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital, como previsto no Ar�go 59, da lei 14.133/2021.

5.16. Os quan�ta�vos apresentados nas planilhas da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal- SEAGRI/DF não deverão ser tomados como defini�vos, haja vista que apenas subsidiam a compreensão do conjunto das obras e/ou
serviços a serem licitados. São de inteira responsabilidade da licitante proponente o levantamento e quan�ficação dos materiais e serviços necessários à execução do objeto da licitação.

5.17. Compete à empresa licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos projetos arquitetônicos, dos detalhes, das especificações, da planilha es�ma�va e dos demais componentes integrantes da documentação técnica fornecida pela SEAGRI/DF
para a execução da obra.

5.18. Dos resultados desta verificação preliminar, que será feita antes da licitação da obra, deverá a licitante dar imediata comunicação por escrito à SEAGRI/DF, apontando dúvidas e/ou irregularidades que tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão a normas técnicas,
regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento da obra.

5.19. O licitante deverá consignar, na forma expressa no Sistema Eletrônico, o valor total ofertado, considerando e incluindo todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

5.20. Os preços unitários e totais da proposta a ser encaminhada por meio do Sistema de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br) não poderão exceder a 2 (duas) casas decimais. Havendo necessidade de arredondamento, este deverá dar-se para menor.

5.21. Será adotado o critério de menor preço, unitário, total e global, para julgamento e classificação das propostas, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital.

5.22. Nessa fase não haverá ordem de classificação das propostas, observado o disposto no Item 8 deste Edital (DO MODO DE DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES).

5.23. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.24. As propostas ficarão disponíveis no Sistema Eletrônico e a existência de qualquer elemento que possa iden�ficar o licitante importará a sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

5.25. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital.

5.26. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, sob pena de inabilitação, que:

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

b) O licitante enquadrado como uma das en�dades preferenciais, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos bene�cios
previstos nessa Lei, quando autorizado por Lei e por Edital e seus Anexos.

c) está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

d) não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.27. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.28. A falsidade de quaisquer das declarações de que tratam esse Edital sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação.

5.29. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua
desconexão.

5.30. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.31. Essa fase será encerrada automa�camente com a abertura da sessão pública.

5.32. A licitante assume integral responsabilidade acerca das alíquotas e bases de cálculos dos tributos e contribuições previdenciárias que compõe a proposta, em especial àqueles influenciados por seu regime de tributação (PIS e COFINS), por incidência de desoneração (INSS e CRPB)
e/ou diferenciação de alíquotas/base de cálculo em decorrência da a�vidade desempenhada (ISS).

5.32.1. A aceitação da proposta por parte do Órgão Licitante não gera para a futura contratada o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro quando a modificação superveniente da alíquota e/ou base de cálculo dos tributos e contribuições previdenciárias for decorrente de
ato voluntário da empresa ou em face de erro quanto à interpretação de seu regime de tributação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

6.8. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, e o prazo total para realização dos serviços de 6 (seis) meses, contados do recebimento da Nota de Empenho ou do pedido de fornecimento;

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas distritais, quando par�ciparem de licitações públicas;

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 78, X, da Lei Orgânica do Distrito Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6.11. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no Projeto Básico.

6.12. Os licitantes dispõe do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a apresentação das propostas e lances, contados a par�r do 1º dia ú�l subsequente à data de divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos art. 118, do Decreto-DF
44.330/2023.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA

7.1. A sessão pública desta Concorrência será aberta automa�camente pelo Sistema Eletrônico na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sí�o h�p://www.gov.br/compras.

7.2. Durante a sessão pública, somente será considerada oficial a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrida, exclusivamente, mediante troca de mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico.

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

8. DO MODO DE DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.2.1. Será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou total do item.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.9. Atendendo ao disposto ao art. 57 da Lei Federal nº 14.133/2021, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavo).

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

8.12. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

8.16. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa compe��va da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos par�cipantes,
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no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato con�nuo à classificação;

8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.19.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.19.2.2. empresas brasileiras;

8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.19.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8.19.3. Persis�ndo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o desempate ocorrerá por meio de sorteio público a ser realizado por meio virtual, consoante instruções previamente comunicadas pelo Agente de Contratação, tendo em vista a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/MGI Nº 79, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024, que proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

8.19.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

8.19.5. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

8.19.6. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.19.7. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

8.19.8. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.19.9. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.20. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar as seguintes partes da obra: esquadrias e fechaduras (macrosserviços 14 a 18 e 60 a 64), estrutura metálica da cobertura (macrosserviços 20 e 66), divisórias e
bancadas (macrosserviços 37, 81 e 82), vidros e espelhos (macrosserviços 38 e 83).

9.2. A Contratada apresentará à Fiscalização da SEAGRI/DF a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.3. Será vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

10.4. A análise da habilitação refere-se apenas às empresas vencedoras da licitação. Dessa forma, será analisada e verificada a regularidade da documentação do proponente que venceu o processo de licitação.

10.5. Não serão admi�dos quaisquer acréscimos, supressões, re�ficações ou desistências de propostas depois de apresentadas, salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

10.6. O julgamento será procedido de acordo com o critério de julgamento menor preço, previsto no art. 06, inciso XXXVIII, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

10.7. A classificação entre os licitantes considerados qualificados se dará pela ordem crescente dos preços propostos.

10.8. Será vencedora do certame a licitante que apresentar o menor preço para execução da obra e atender a todas as exigências do Edital.

10.9. Será desclassificada a proposta:

10.9.1. Que apresentar preço unitário superior aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária (198972127) apresentada pela Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI/DF;

10.9.2. Com preços manifestamente inexequíveis;

10.9.2.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.9.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.9.3. con�ver vícios insanáveis;

10.9.4. não obedecer às especificações técnicas con�das no Projeto Básico;

10.9.5. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

10.10. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão u�lizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem, conforme art. 60 da Lei 14.133/2021:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato con�nuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento, Decreto nº 11.430, de 2023.

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10.11. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a)  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.12. Persis�ndo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o desempate ocorrerá por meio de sorteio público a ser realizado por meio virtual, consoante instruções previamente comunicadas pelo agente de contratação, tendo em vista a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/MGI Nº 79, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024, que proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

10.13. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

10.14. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração. A negociação será conduzida por Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, na forma de regulamento e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

10.15. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, nem se admi�rá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

10.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do agente de contratação, que comprove:

10.16.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.16.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

10.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.18. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
ele elaborada, com os respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.19. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

10.19.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

10.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

10.19.3. As demais disposições serão conforme as determinações do Projeto Básico, Anexo I desse Edital.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, Anexo I deste Edital,  necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

11.1.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar, no demonstra�vo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

11.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencida.

11.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou celebrar
contratos com o Ente sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

11.1.5. Haverá  consulta,  também,  através  do  Portal  da  Transparência  do  Distrito  Federal  (h�ps://www.transparencia.df.gov.br/#/),  do  Portal  do  CNJ  (h�ps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp)  e  Portal  do  TCU  (h�ps://cer�does-
apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.6. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

11.2. Qualificação técnica

11.3. A empresa a ser contratada deverá possuir os seguintes requisitos técnicos para a apresentação da proposta no presente certame:

11.3.1. Cer�dão de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado onde a empresa tem a sua sede, comprovando a sua regularidade e a do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s). Para o
vencedor da licitação, caso não seja do Distrito Federal, será exigido o visto do CREA/DF ou CAU/DF, no momento da celebração do contrato.

11.3.2. Declaração de disponibilidade de profissional, engenheiro civil ou arquiteto e urbanista, par�cularmente para este contrato, entre os responsáveis técnicos da empresa, que deverá ser detentor de pelo menos um do(s) atestado(s) exigido(s), conforme modelo do anexo I-B do
Projeto Básico (191181341).

11.3.3. É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que desqualificará todas as envolvidas.

11.3.4. Comprovação do profissional indicado no item 7.8.2 do Projeto Básico, de ter realizado, a qualquer tempo, execução de tesouras inteiras em aço em quan�ta�vo equivalente a pelo menos 50% do peso total de aço dobrado (13.404,93kg) e execução de piso em granilite, marmorite
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ou grani�na em quan�ta�vo equivalente a pelo menos 50% da área total de 828,39m², por meio de Cer�dão(ões) de Acervo Técnico (CAT) devidamente cer�ficada(s) pelo CREA/CAU. Na(s) CAT(s) deverá(ão) constar o número da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) e ser
acompanhada(s) de Atestado de Capacidade Técnica emi�do por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

11.3.5. Comprovação da empresa ter realizado, a qualquer tempo, execução de tesouras inteiras em aço em quan�ta�vo equivalente a pelo menos 50% do peso total de aço dobrado (13.404,93kg) e execução de piso em granilite, marmorite ou grani�na em quan�ta�vo equivalente a pelo
menos 50% da área total de 828,39m², por meio de Cer�dão(ões) de Acervo Operacional (CAO) devidamente cer�ficada(s) pelo CREA/CAU. Na(s) CAO(s) deverá(ão) constar o número da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) e ser acompanhada(s) de Atestado de
Capacidade Operacional emi�do por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

11.3.6. O total de aço foi ob�do do somatório dos quan�ta�vos de aço dobrado listados nas tabelas resumos dos Relatórios de detalhamento das estruturas metálicas do Laboratório (194326830, pág. 22) e do Berçário (194327333, pág. 22). 8.050,61 + 5.354,32 = 13.404,93kg.

11.3.7. O total de piso em granilite, marmorite ou grani�na foi ob�do do somatório dos quan�ta�vos indicados nos items 34.2 e 77.2 da Planilha Orçamentária Referencial (198972127). 560,89 + 267,50 = 828,39m².

11.3.8. Caso nas CATs apresentadas o profissional indicado no item 7.8.2 tenha atuado como responsável técnico da própria licitante, essas terão o mesmo efeito das CAOs para este certame.

11.3.9. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo do anexo I-C do Projeto Básico (191181574).

11.3.9.1. É facultado à empresa realizar vistoria técnica, com acompanhamento de um servidor da SEAGRI/DF tecnicamente qualificado, ao local onde serão realizados os trabalhos, a fim de verificar as condições técnicas e operacionais, quan�dades, equipamentos e técnicas necessárias ao
perfeito desenvolvimento dos projetos. Caso opte pela realização da vistoria, deve ser apresentado o Termo de Vistoria do anexo I-D do Projeto Básico (191181801).

11.3.10. Regularidade fiscal e trabalhista

I - Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do si�o eletrônico da
Secretaria de Economia do Distrito Federal - h�ps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/cer�does/Cer�dao;

II - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

III - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

IV - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

V - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

VI - a regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

VII - a regularidade perante a Jus�ça do Trabalho;

VIII - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.

11.3.11. Qualificação econômico-financeira

I - Cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores.

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados, que comprovem a ap�dão econômica do licitante para cumprir as
obrigações decorrentes do futuro contrato, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

11.3.12. Habilitação jurídica:

I - A documentação rela�va à habilitação jurídica, conforme o caso, consis�rá em:

a) Cédula de iden�dade;

b) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução auten�cada do Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da
empresa, conforme a natureza da a�vidade da licitante, visando comprovar a adequação da finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepo�smo, quando
for o caso.

11.3.13. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:

I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza.

II - Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição
Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar�gos 42 ao 49 da referida Lei
Complementar, se for o caso.

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

11.3.14. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:

I - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade, constante no Anexo III do Edital.

II - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração para fins do Decreto nº 39.860 de 2019, constante no Anexo IV do Edital (Portaria CGDF nº 356/2019).

11.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

11.4.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

11.4.2. A empresa vencedora de processo licitatório

11.5. Os órgãos e as en�dades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal devem adotar, nas licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a Lei Distrital nº 4.770 de 2012.

11.6. O agente de contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.

11.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

11.8. O agente de contratação poderá solicitar o envio de documentos originais ou auten�cados, que deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço: pregoes@seagri.df.gov.br.

11.9. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

11.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

11.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

11.10.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, excepcionalizada a alínea "c" do subitem 11.3.8 do Edital.

11.10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art.
4º, §1º, e art. 6º, §4º).

11.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico no endereço: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br.

11.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

11.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

11.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

11.16. A verificação pelo agente de contratação, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.

11.17. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

11.17.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado

11.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

11.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

11.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

11.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 11.17.1.

11.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

PARCELAMENTO/FRACIONAMENTO DA SOLUÇÃO/OBJETO

11.22. A Lei nº 14.133/2021, estabelece em seu ar�go 47, inciso II, como princípio, entre outros, o do parcelamento, "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso".

11.23. No presente caso, o item não é passível de parcelamento, uma vez que os diversos serviços que o compõem devem ser realizados de maneira con�nua e interdependente entre si. Suas peculiaridades tornam técnica e economicamente inviável licitá-lo em parcelas. A licitação em
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separado de cada serviço acarretaria maiores prazos para a entrega do objeto, consequentemente resultando em acréscimos de custos e prejuízo à economia de escala.

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

11.24. O preço total orçado, deverá ficar igual ou abaixo do valor calculado no orçamento de referência

11.25. Considerar-se-á o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omi�dos nos projetos, mas implícitos e necessários ao
perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos.

11.26. Logo, deverão os licitantes incluir em suas propostas todos os custos necessários e previsíveis para a perfeita execução do objeto aqui contratado (técnicos, impostos, taxas, emolumentos, fretes, deslocamentos, diárias e outros que compõem sua tabela de custos), não sendo
aceito, posteriormente, qualquer pedido de acréscimo, cuja previsibilidade fosse possível.

11.27. Para fins de aceitabilidade de preços, além do valor global, será verificado os valores dos preços unitários pra�cados no orçamento de referência, no intuito de evitar jogo de planilha, nos termos do § 3º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

12. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO

12.1. A par�cipação de consórcios não será permi�da, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor
preço.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento

13.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no SEI-DF e solicitação encaminhada ao endereço eletrônico: pregoes@seagri.df.gov.br.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra�vos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para adjudicação do objeto e homologação do certame, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

15.1. A Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 permite no teor dos ar�gos 42 a 49 a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte em certames licitatórios. No entanto, tal disposição não é aplicada, no caso de contratação de obras e serviços de engenharia,
em licitações cujo valor es�mado for superior à receita bruta máxima admi�da para microempresa (receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00) e empresa de pequeno porte (receita bruta superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00), nos termos dos disposto no Art. 4º, §1º,
II da Lei 14.133/2021. in verbis.

"Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. § 1º As disposições a que se refere o caput deste ar�go não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor es�mado for superior à receita bruta máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor es�mado for superior à receita bruta máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte." grifo nosso

15.2. Dado o valor es�mado da presente licitação esta não será exclusiva para en�dades preferenciais, uma vez que o art. 25 da Lei nº 4.611/2011, estabelece que:

Art. 25. Serão des�nadas à par�cipação exclusiva de en�dades preferenciais as contratações cujo objeto tenha valor es�mado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

§ 1º O instrumento convocatório deverá prever que será inabilitada a empresa que não es�ver na condição de en�dade preferencial.

§ 2º A não aplicação da regra deste ar�go deverá ser jus�ficada, enquanto não for a�ngido o limite percentual do tratamento favorecido e diferenciado.

15.3. DA JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICAÇÃO DA RESERVA DE COTAS

15.4. O Art. 8º do Decreto nº 35.592/2014, diz que “Será estabelecida cota reservada para as en�dades preferenciais nas licitações para aquisição de bens, serviços e obras de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto"

15.5. No entanto, entende-se que a divisibilidade do objeto a ser licitado pode acarretar prejuízos quanto à operacionalização de toda a solução, bem como na constância e sustentação dos diversos níveis de atendimento, uma vez que se exige total compa�bilidade e integração entre os
serviços que serão prestados, comprometendo a qualidade e efe�vidade dos resultados para a SEAGRI/DF.

15.6. Sendo assim a Reserva de Cotas não se aplica ao presente certame.

16. DA GARANTIA DE PROPOSTA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

16.1. Conforme previsto no Art. 58 §1º da Lei 14.133/2021, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quan�a de 1% (um por cento) do valor es�mado para a contratação a �tulo de garan�a de proposta, como requisito de pré-
habilitação, cabendo à licitante optar por uma das seguintes modalidades :

a) caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garan�a;

c) fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

16.1.1. A garan�a de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

16.2. Será exigida garan�a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl�mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis na Lei de Licitações e
Contratos Administra�vos.

16.2.1. Implicará execução do valor integral da garan�a de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

16.2.2. A empresa vencedora do certame, previamente à assinatura do contrato, deverá prestar garan�a na modalidade seguro-garan�a, nos termos do caput do art. 96 c/c o caput do art. 102 da Lei de Licitações.

16.2.3. A garan�a de execução contratual será de 3% (três por cento) sobre o valor inicial firmado na assinatura contrato, obedecendo aos limites es�pulados no art. 98 da mesma lei.

16.3. A seguradora, em caso de inadimplemento pela Contratada, assumirá a execução e concluirá a obra, nas seguintes condições:

16.3.1. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os adi�vos, como interveniente anuente e poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal;

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

16.3.2. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

16.3.3. Em caso de inexecução por parte da empresa contratada, a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente, garan�ndo a completude do objeto.

16.3.4. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;

16.3.5. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A contratação será regida, especialmente, pelos itens constantes do Anexo I do Edital (Projeto Básico)

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado (Decisão TCDF nº 2892/1019), não man�ver a proposta ou o lance em especial quando:

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va;

18.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

18.1.5. fraudar a licitação

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

18.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da.

II - as peculiaridades do caso concreto

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e
18.1.3 que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

18.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan�a de proposta  em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 141, §4º do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que ;ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

19. DO FORO

19.1. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do e-mail: pregoes@seagri.df.gov.br. A impugnação deve estar devidamente iden�ficada (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de poderes para representar
a impugnante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 17:00 horas serão recebidas às 08:00 horas do próximo dia.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após às 23h59min do úl�mo dia ú�l de prazo serão consideradas intempes�vas (VIDE PRAZO CONSIGNADO NO PREÂMBULO DO EDITAL).

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

20.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

21.2. Os serviços serão recebidos:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

21.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

21.4. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão a representante(s) da Administração especialmente designado(s). Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão desempenhadas por seus respec�vos subs�tutos.

21.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

21.6. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

21.7. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

21.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

21.9. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

21.10. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

21.10.1. A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;

21.10.2. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, ficará caracterizado o descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), consoante o estabelecido no Art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021 sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

21.11. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº14.133/2021 e pelo Decreto Distrital nº 44.330/2023.

21.12. Nos casos em se fizer necessário avaliar a conformidade do objeto ofertado pela empresa com as especificações con�das no Projeto Básico, deverá ser contatada a unidade demandante, Gerência de Projetos e Fiscalização de Obras (GEPRO) pelo e-mail: geproe@seagri.df.gov.br.

21.12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de assinatura do contrato, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo agente de contratação.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.9. A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.10. A anulação da Concorrência induz à do contrato.

22.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato.

22.12. É terminantemente proibida a u�lização de mão-de-obra infan�l na execução dos serviços, sendo que o descumprimento deste disposi�vo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei
Distrital n.º 5.061 de 2013.

22.13. A licitante vencedora deverá apresentar a comprovação ou o compromisso de adoção de mecanismos para garan�r a equidade salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, e com grau de instrução igual ou equivalente, conforme
exigências estabelecidas na Lei Distrital nº6.679/2020.

22.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365 de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448 de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

22.15. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho.

22.16. Deverão ser observadas as prá�cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos termos es�pulados no Decreto nº 46.174, de 22 de agosto de 2024.

22.17. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

22.17.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

22.18. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

22.19. Deverão ser observadas as boas prá�cas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente Sustentável e de Governança Corpora�va, além de Transparência e Integridade nas Licitações e Contratações Públicas.

22.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/pncp/pt-br.

22.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I DO EDITAL - PROJETO BÁSICO

Anexo I-A – Modelo de proposta (191179253); 

Anexo I-B – Modelo de declaração de responsabilidade técnica (191181341); 

Anexo I-C –  Modelo de declaração de conhecimento das condições da natureza do local e do serviço (191181574); 

Anexo I-D  – Modelo do termo de vistoria (191181801);

Os documentos mencionados no item 2 (DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO) do Projeto Básico, encontram-se no Site SEAGRI-DF: h�ps://www.seagri.df.gov.br/concorrencia-eletronica

ANEXO II DO EDITAL– Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III DO EDITAL – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

ANEXO IV DO EDITAL  Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019 nº 38.365 de 2017.

ANEXO I DO EDITAL 

PROJETO BÁSICO

Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal

Diretoria de Engenharia

Gerência de Projetos e Fiscalização de Obras
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Projeto Básico - SEAGRI/SDR/DIENG/GEPRO

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada por preço global, para a construção de laboratório de aquicultura e berçário para alevinagem na Granja Modelo do Ipê, localizada na zona rural do Riacho Fundo, Brasília/DF.

ITEM CÓDIGO CATSER
CÓDIGO PCA

2026
DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 1619 ID-38003

Contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada por
preço global, para a construção de laboratório de aquicultura e
berçário para alevinagem na Granja Modelo do Ipê, localizado

na zona rural do Riacho Fundo, Brasília/DF.

UNIDADE 1

1.2. Conforme definido no art. 6º inciso XII da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos) é considerada obra toda a�vidade estabelecida, por força de lei, como priva�va das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por
meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço �sico da natureza ou acarreta alteração substancial das caracterís�cas originais de bem imóvel.

1.3. Ao se analisar as especificações do objeto, verifica-se que a construção do laboratório e do berçário se enquadra na definição de obra. Portanto, o instrumento que norteará o processo licitatório será o Projeto Básico, segundo o disposto no art. 6º, inciso XXV da mesma lei. Os
elementos obrigatórios do Projeto Básico estão listados nas seis alíneas do inciso XXV:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto execu�vo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) iden�ficação dos �pos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança execu�va na u�lização do objeto, para os fins a que se des�na,
considerados os riscos e os perigos iden�ficáveis, sem frustrar o caráter compe��vo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos constru�vos, de instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter compe��vo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quan�ta�vos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei;

1.4. Estes elementos estão distribuídos pelos documentos integrantes do presente Projeto Básico, elencados no item 2.14.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, contados a par�r da data de assinatura do contrato, conforme Art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.1. Ambas as edificações são cons�tuídas de apenas um pavimento, com estrutura mista de concreto armado e aço dobrado composta por tesouras e terças, cobertura em telhas onduladas de fibrocimento com 2 águas e fechamentos em alvenaria.

2.2. O laboratório de aquicultura possuirá 599,38m² de área construída (38,67 x 15,50m) e altura de cumeeira de 4,36m. Será dividido internamente nos seguintes ambientes: depósito de ração, escritório, laboratório de metabolismo, laboratório de nutrição, laboratório de reprodução
de peixes, usina de biodiesel e sanitários.

2.3. O berçário para alevinagem possuirá 569,80m² de área construída (38,50 x 14,80m) e altura de cumeeira de 4,41m. Será dividido internamente nos seguintes ambientes: área de estocagem de alevinos, depósito de equipamentos, depósito de ração e banheiros.

2.4. A adoção de solução constru�va em estrutura mista como elemento obrigatório do projeto pode ser plenamente jus�ficada à luz da Lei nº 14.133/2021, especialmente quando tal material cons�tui caracterís�ca intrínseca da concepção arquitetônica definida pela administração
pública ou pelo proje�sta responsável.

2.5. A especificação do objeto deve ser clara e suficiente, “vedadas especificações que restrinjam a compe�ção, exceto quando devidamente jus�ficadas tecnicamente”. Assim, quando o material é parte essencial da par�do arquitetônico, sua indicação não cons�tui restrição indevida,
mas sim exigência funcional e esté�ca necessária para garan�r a integridade do projeto.

2.6. A legislação reforça que o projeto básico deve conter “soluções técnicas globais e localizadas”, além de “jus�fica�vas das soluções adotadas”. Portanto, se o conceito arquitetônico prevê estrutura mista por razões formais, estruturais, ambientais, acús�cas ou de integração
paisagís�ca, essa jus�fica�va é suficiente para a exclusividade da solução, dispensando comparações com sistemas constru�vos alterna�vos.

2.7. A nova lei de licitações autoriza que a administração adote padrões, especificações e requisitos necessários ao atendimento da função esperada da contratação. Assim, se o uso de estrutura mista compõe o padrão técnico e esté�co essencial ao resultado pretendido, não há
obrigatoriedade de considerar madeira, estrutura inteiramente metálica ou outros sistemas, uma vez que tais alterna�vas não atenderiam ao conjunto de requisitos do projeto.

2.8. Existe também a determinação que o planejamento das contratações deve observar a “adoção preferencial de soluções padronizadas, observada a compa�bilidade com os obje�vos da contratação”. Se a estrutura mista combinando concreto armado e aço dobrado cons�tui o
único material compa�vel com tais obje�vos, a comparação com outros sistemas torna-se inadequada e desnecessária, pois não corresponderiam à intenção arquitetônica previamente estabelecida.

2.9. O concreto armado e o aço dobrado são elementos centrais do desenho arquitetônico, configurando a esté�ca, proporções, ritmo e leitura visual da edificação. A subs�tuição por outros sistemas comprometeria o obje�vo esté�co e o desempenho ambiental pretendidos.

2.10. A comparação só é aplicável quando exis�rem alterna�vas equivalentes para atender ao mesmo conceito e desempenho. Neste projeto, outros materiais não atenderiam ao conjunto de requisitos arquitetônicos, esté�cos e funcionais, mo�vo pelo qual não se caracterizam como
alterna�vas viáveis.

2.11. A especificação, portanto, não restringe indevidamente a compe��vidade, pois está fundamentada em jus�fica�va técnica prevista em lei.

2.12. A estrutura composta por pilares, vigas e lajes de concreto armado oferece:

a) Versa�lidade arquitetônica e flexibilidade, pois a planta livre permite criar grandes vãos e espaços abertos, par�cularmente necessários para a área de estocagem de alevinos do berçário;

b) Alta resistência e durabilidade, combinando a resistência do concreto à compressão com a do aço à tração;

c) Facilidade de mão de obra e materiais, visto que é o método constru�vo mais difundido no Brasil;

d) Eficiência no isolamento e rigidez, contribuindo para o conforto termoacús�co dos ocupantes das edificações, bem como possibilitando as condições ideais para a criação dos peixes.

2.13. Por outro lado, a estrutura da cobertura sendo de aço dobrado traz as seguintes vantagens:

a) Leveza e alívio estrutural, por serem u�lizados perfis esbeltos (finos e leves), que exercem menos carga sobre os pilares e as fundações;

b) Imunidade a pragas e deformações, ao contrário dos riscos a que a madeira está sujeita;

c) Rapidez e limpeza na montagem, pois a montagem as peças é feita através de conexões parafusadas ou soldadas, o que torna o canteiro de obras mais organizado;

d) Vencimento de grandes vãos.

2.14. A solução encontra-se tecnicamente detalhada nos seguintes documentos, que integram o presente Projeto Básico (entre parênteses, a qual alínea do inciso XXV do art. 6º o documento corresponde):

a) Planilha orçamentária referencial (198972127) (alíneas c e f);

b) Planilha de detalhamento do BDI (190773639) (alíneas c e f);

c) Cronograma �sico-financeiro (198973394) (alínea e);

d) Relatório analí�co de composições de custos (198972657) (alíneas b, c, d, e e f);

e) Planilha da curva ABC (198978835) (alíneas b e e);

f) Projetos de arquitetura e engenharia do laboratório (190771785) (alíneas b, c, d e e);

g) Projetos de arquitetura e engenharia do berçário (190771956) (alíneas b, c, d e e);

h) Projetos de arquitetura e engenharia comum a ambos (190772284) (alínas b, c, d e );

i) Levantamento planial�métrico (190772284, página 3) (alínea a);

j) Memorial descri�vo (190770857) (alíneas b, c, d e e);

k) Laudo de sondagem (190772551) (alínea a).

2.15. Os projetos, a planilha orçamentária referencial e o cronograma �sico-financeiro foram elaborados pelo engenheiro civil Emanuel Fernandes Lacerda, CREA nº 24.667/D-DF, conforme a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) nº 0720250033087 (190774293).

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O Distrito Federal possui um território de 577 mil hectares, dos quais aproximadamente 72% correspondem à área rural, onde se localizam 3,9 mil estabelecimentos que desenvolvem diferentes a�vidades agropecuárias. Dentre as diversas a�vidades agropecuárias, a aquicultura,
em especial a piscicultura, é desenvolvida em aproximadamente 600 propriedades, com uma produção anual de 2.150 toneladas de pescado (Peixe BR, 2023). Apesar da pequena produção, o DF possui uma demanda anual próxima de 40 mil toneladas de pescado (Borges, 2010), tornando este
um mercado potencial para os aquicultores. Além disso, o IDH do DF é o maior dentre as unidades da federação (PNUD, 2010), tornando o mercado local recep�vo a produtos com alto valor agregado.

3.2. Diante do potencial para o desenvolvimento da aquicultura no Distrito Federal, especialmente entre pequenos produtores, a Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI-DF desde 1999 vem trabalhando ações de fomento à
piscicultura (cul�vo de peixes) e, mais recentemente, à carcinicultura (cul�vo de camarões) no DF. Tais ações são desenvolvidas na Granja Modelo do Ipê pela Gerência de Tecnologia Agropecuária - GETEC e incluem, dentre outras, a capacitação de produtores rurais em produção e reprodução de
peixes em diferentes sistemas de produção e a produção e oferta de alevinos de �lápia e peixes na�vos a produtores do DF. A SEAGRI-DF ainda fomenta a comercialização de pescado através do Mercado do Peixe de Brasília, na CEASA-DF, e, por meio da EMATER-DF oferece assistência técnica em
piscicultura aos produtores rurais.

3.3. Recentemente a SEAGRI-DF ins�tuiu e regulamentou o Programa Alevinar, por meio da Portaria Nº 18 de 2023, com o obje�vo de desenvolver a aquicultura sustentável nas propriedades rurais do Distrito Federal, profissionalizar e impulsionar a produção regional de pescado,
promover a geração de renda, o desenvolvimento econômico e social da área rural, além de contribuir com o repovoamento de espécies na�vas de peixes nas bacias hidrográficas do cerrado. Trata-se de um amplo programa de governo que está sendo construído em parceria com diversos entes
da esfera distrital e federal, incluindo universidades, para fomentar o desenvolvimento da aquicultura do Distrito Federal e Entorno.

3.4. Para dar suporte ao desenvolvimento da aquicultura no Distrito Federal por meio do Programa Alevinar pretende-se transformar a estação de piscicultura da Granja Modelo do Ipê em um centro de referência em aquicultura, com infraestrutura e equipamentos modernos e
adequados e mão de obra capacitada para atuar com a seleção e melhoramento de espécies na�vas e exó�cas de peixes, pesquisas para validação e transferência de tecnologias e capacitações em aquicultura.

3.5. A adoção do regime de empreitada por preço global mostra-se adequada ao objeto desta contratação, uma vez que a obra possui escopo claramente definido, solução técnica detalhada e quan�ta�vos previamente mensuráveis no Projeto Básico. Nessas condições, é possível
estabelecer um preço total para a execução integral dos serviços, transferindo ao contratado a responsabilidade pelos custos vinculados ao quan�ta�vo e ao método constru�vo ofertado.

3.6. Nos termos do art. 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a empreitada por preço global consiste na contratação da obra pelo valor certo e total, aplicável quando a Administração dispõe de informações suficientes para caracterizar o objeto de forma completa. Esse regime é
especialmente indicado para obras cujos serviços são integrados e dependentes entre si, permi�ndo maior previsibilidade orçamentária, redução de adi�vos decorrentes de variação de quan�ta�vos e melhor controle do risco contratual.

3.7. Diante disso, considerando a definição precisa do escopo, a integração das etapas execu�vas e a existência de especificações e quan�ta�vos capazes de permi�r a formação do preço total da obra, conclui-se que o regime de empreitada por preço global é o mais adequado para a
contratação, em atendimento ao art. 46, II da Lei nº 14.133/2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá atender aos requisitos necessários e suficientes para a execução da construção do laboratório de aquicultura e do berçário para alevinagem, observada a legislação vigente e os padrões mínimos de qualidade, desempenho, segurança, sustentabilidade e
economicidade.

4.2. Cons�tuem requisitos da contratação:

a) Atendimento à Lei nº 14.133/2021, ao Decreto Distrital nº 44.330/2023 e às normas técnicas aplicáveis às obras de engenharia, incluindo acessibilidade, segurança do trabalho, prevenção e combate a incêndio e legislação ambiental;

b) Execução por empresa especializada em obras de engenharia, com registro a�vo no CREA ou CAU e responsável técnico legalmente habilitado;

c) Comprovação de capacidade técnica, mediante atestados compa�veis com o objeto, nos termos a serem definidos no edital;

d) Execução conforme projeto/anteprojeto ou projeto básico aprovado, respeitando especificações técnicas, quan�ta�vos e cronograma;

e) Observância de critérios de sustentabilidade, com gestão adequada de resíduos da construção civil e uso racional de recursos;

f) Atendimento às licenças, autorizações e alvarás exigidos pelo poder público, quando aplicável;

g) Garan�a dos padrões mínimos de qualidade e desempenho, observadas as garan�as legais da obra;

h) Execução no local definido pela Administração, sem exigência de proximidade geográfica prévia da contratada.

4.3. A licitante deverá ainda atender aos seguintes critérios e prá�cas de sustentabilidade:

a) Uso sustentável de recursos naturais.

b) Preferência por materiais, tecnologias e soluções que reduzam impactos ambientais.

c) Incen�vo à u�lização de recursos renováveis, reciclados, reu�lizáveis ou de baixa emissão de carbono.

d) Projetos devem buscar redução de consumo de energia.
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e) Adoção de sistemas de economia de água, reaproveitamento ou reuso.

f) Preferência por equipamentos e materiais com selo de eficiência energé�ca.

g) Técnicas que minimizem a geração de resíduos de construção e demolição.

h) Soluções que facilitem a gestão, reciclagem e reuso de resíduos.

i) Medidas para controle de emissões atmosféricas, ruído e vibrações.

j) Prioridade a soluções constru�vas de maior vida ú�l, reduzindo necessidade de intervenção futura.

k) Projetos que facilitem manutenção preven�va e reduzam custos e impactos ambientais ao longo do ciclo de vida.

l) Adoção de Análise de Ciclo de Vida (ACV) como fator de decisão pública quando possível.

m) Avaliação de custo global (não apenas preço inicial), considerando custos de implantação, operação e manutenção e impacto ambiental cumula�vo.

n) Uso de normas e cer�ficações ambientais reconhecidas, quando per�nentes.

4.4. Devem ser atendidos ainda os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) que sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico ou biodegradável;

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

d) que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

4.5. Os resíduos sólidos gerados pelos serviços realizados que necessitarem de des�nação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias) deverão ter seu descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logís�ca da Lei 12.305/2010.

Indicação de marcas e modelos:

4.6. Não serão indicados marca e modelo de referência para a presente concorrência.

Da vedação de contratação de marcas ou produtos:

4.7. Não será vedada a contratação de marca ou produto para a presente concorrência.

Da exigência de carta de solidariedade:

4.8. Não será exigida carta de solidariedade na presente concorrência.

Dos consórcios:

4.9. A par�cipação de consórcios não será permi�da no presente certame, pois o �po de obra a ser contratada não apresenta grande vulto econômico ou elevada complexidade técnica que jus�fiquem a "união de esforços" como forma de garan�r que o interesse público seja sa�sfeito
da melhor forma possível. Pelo contrário, a técnica constru�va e os materiais especificados nos projetos são amplamente conhecidos e difundidos no país. Por conseguinte, a vedação à par�cipação de empresas em consórcio servirá para aumentar a compe��vidade, dado que haverá um maior
número de empresas par�cipando individualmente, gerando disputa entre os licitantes, o que resultará na obtenção de lances mais vantajosos para a Administração.

Da subcontratação:

4.10. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar as seguintes partes da obra: esquadrias e fechaduras (macrosserviços 14 a 18 e 60 a 64), estrutura metálica da cobertura (macrosserviços 20 e 66), divisórias e
bancadas (macrosserviços 37, 81 e 82), vidros e espelhos (macrosserviços 38 e 83).

4.11. A Contratada apresentará à Fiscalização da SEAGRI/DF a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.12. Será vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

4.13. PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

Modalidade licitatória e critério de julgamento:

4.14. Considerando que o objeto do Projeto Básico é uma obra e que o valor da aquisição está acima daquele definido no Decreto nº 12.343/2024, a modalidade de aquisição será a CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)

4.15. Dado o valor es�mado da presente licitação esta não será exclusiva para en�dades preferenciais, uma vez que o art. 25 da Lei nº 4.611/2011, estabelece que:

Art. 25. Serão des�nadas à par�cipação exclusiva de en�dades preferenciais as contratações cujo objeto tenha valor es�mado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

§ 1º O instrumento convocatório deverá prever que será inabilitada a empresa que não es�ver na condição de en�dade preferencial.

§ 2º A não aplicação da regra deste ar�go deverá ser jus�ficada, enquanto não for a�ngido o limite percentual do tratamento favorecido e diferenciado.

Do agrupamento dos itens

4.16. Nesta contratação de execução de um laboratório de aquicultura e um berçário para alevinagem, o item não é sendo passível de parcelamento, uma vez que os diversos serviços que o compõem devem ser realizados de maneira con�nua e interdependente entre si. Suas
peculiaridades tornam técnica e economicamente inviável licitá-lo em parcelas. A licitação em separado de cada serviço acarretaria maiores prazos para a entrega do objeto, consequentemente resultando em acréscimos de custos e prejuízo à economia de escala.

4.17. Pelas mesmas razões expostas acima, é inviável a divisão da licitação em lotes.

4.18. Assim sendo, a fim de permi�r a ampla par�cipação de licitantes e uma maior compe��vidade do certame, a licitação se dará por preço global e adotará sistemá�ca de medição e pagamento associada à execução de 100% de cada evento.

Garan�as da proposta e do contrato:

4.19. Conforme previsto no Art. 58 §1º da Lei 14.133/2021, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quan�a de 1% (um por cento) do valor es�mado para a contratação a �tulo de garan�a de proposta, como requisito de pré-
habilitação, cabendo à licitante optar por uma das seguintes modalidades :

a) caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;

b) seguro-garan�a;

c) fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

4.20. A garan�a de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação

4.21. Será exigida garan�a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl�mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis na Lei de Licitações e
Contratos Administra�vos.

4.21.1. Implicará execução do valor integral da garan�a de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

4.21.2. A empresa vencedora do certame, previamente à assinatura do contrato, deverá prestar garan�a na modalidade seguro-garan�a, nos termos do caput do art. 96 c/c o caput do art. 102 da Lei de Licitações.

4.21.3. A garan�a de execução contratual será de 3% (três por cento) sobre o valor inicial firmado na assinatura contrato, obedecendo aos limites es�pulados no art. 98 da mesma lei.

4.22. A seguradora, em caso de inadimplemento pela Contratada, assumirá a execução e concluirá a obra, nas seguintes condições:

4.22.1. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os adi�vos, como interveniente anuente e poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal;

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

4.22.2. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

4.22.3. Em caso de inexecução por parte da empresa contratada, a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente, garan�ndo a completude do objeto.

4.22.4. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;

4.22.5. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice.

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. São critérios para aceitação da proposta, a ser formatada nos moldes do modelo anexo (191179253):

5.1.1. Conter a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;

5.1.2. Conter a especificação do objeto licitado, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.1.3. Conter os valores unitários, total e global expressos em moeda nacional corrente, em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais e incluir todos os custos e despesas necessárias à entrega do objeto como tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro
e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta concorrência;

5.1.4. Em caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o úl�mo;

5.1.5. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos;

5.1.6. Declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vincula a Contratada.

5.3. Conforme disposto no Art. 59 da Lei 14.133/2021 serão desclassificadas as propostas que:

a) con�verem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste Projeto Básico;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento es�mado para a contratação.;

d) não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável

5.4. No que concerne ao inciso III Art. 59 da Lei 14.133/2021, os preços de uma proposta serão considerados excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos seguintes termos:

5.4.1. Preços excessivos: quando forem superiores ao preço es�mado pela Administração ou aos pra�cados pelo mercado;

a. A desclassificação por preços excessivos somente ocorrerá após a fase compe��va, caso a Administração não obtenha êxito na negociação direta.

5.4.2. Preços inexequíveis: quando forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (§4º do art. 59):
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a. Conforme o § 2º do Art. 59 da Lei a Administração poderá exigir que o Licitante demonstre a exequibilidade do preço ofertado e, caso não do faça, desclassificá-lo conforme o con�do no inciso IV.

5.5. Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários, totais e globais.

6. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

6.1. É dever do fornecedor manter atualizada a respec�va documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respec�va documentação atualizada.

6.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

6.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz

6.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Habilitação jurídica:

6.5. Para fins de comprovação de habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos;

6.5.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

6.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

6.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

6.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial
da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:

6.7. Os documentos para comprovação de habilitação fiscal, social e trabalhista do licitante são os seguintes

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

6.7.4. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.7.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de cer�dão ou declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente,
na forma da respec�va legislação de regência.

6.7.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

6.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

6.7.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

6.7.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.7.7.2. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição.

Qualificação técnica

6.8. A empresa a ser contratada deverá possuir os seguintes requisitos técnicos para a apresentação da proposta no presente certame:

6.8.1. Cer�dão de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado onde a empresa tem a sua sede, comprovando a sua regularidade e a do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s). Para o
vencedor da licitação, caso não seja do Distrito Federal, será exigido o visto do CREA/DF ou CAU/DF, no momento da celebração do contrato.

6.8.2. Declaração de disponibilidade de profissional, engenheiro civil ou arquiteto e urbanista, par�cularmente para este contrato, entre os responsáveis técnicos da empresa, que deverá ser detentor de pelo menos um do(s) atestado(s) exigido(s), conforme modelo do anexo II
(191181341).

6.8.3. É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que desqualificará todas as envolvidas.

6.8.4. Comprovação do profissional indicado no item 7.8.2 ter realizado, a qualquer tempo, execução de tesouras inteiras em aço em quan�ta�vo equivalente a pelo menos 50% do peso total de aço dobrado (13.404,93kg) e execução de piso em granilite, marmorite ou grani�na em
quan�ta�vo equivalente a pelo menos 50% da área total de 828,39m², por meio de Cer�dão(ões) de Acervo Técnico (CAT) devidamente cer�ficada(s) pelo CREA/CAU. Na(s) CAT(s) deverá(ão) constar o número da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) e ser acompanhada(s)
de Atestado de Capacidade Técnica emi�do por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6.8.5. Comprovação da empresa ter realizado, a qualquer tempo, execução de tesouras inteiras em aço em quan�ta�vo equivalente a pelo menos 50% do peso total de aço dobrado (13.404,93kg) e execução de piso em granilite, marmorite ou grani�na em quan�ta�vo equivalente a pelo
menos 50% da área total de 828,39m², por meio de Cer�dão(ões) de Acervo Operacional (CAO) devidamente cer�ficada(s) pelo CREA/CAU. Na(s) CAO(s) deverá(ão) constar o número da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) e ser acompanhada(s) de Atestado de
Capacidade Operacional emi�do por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6.8.6. O total de aço foi ob�do do somatório dos quan�ta�vos de aço dobrado listados nas tabelas resumos dos Relatórios de detalhamento das estruturas metálicas do Laboratório (194326830, pág. 22) e do Berçário (194327333, pág. 22). 8.050,61 + 5.354,32 = 13.404,93kg.

6.8.7. O total de piso em granilite, marmorite ou grani�na foi ob�do do somatório dos quan�ta�vos indicados nos items 34.2 e 77.2 da Planilha Orçamentária Referencial (198972127). 560,89 + 267,50 = 828,39m².

6.8.8. Caso nas CATs apresentadas o profissional indicado no item 7.8.2 tenha atuado como responsável técnico da própria licitante, essas terão o mesmo efeito das CAOs para este certame.

6.8.9. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo do anexo III (191181574).

6.8.9.1. É facultado à empresa realizar vistoria técnica, com acompanhamento de um servidor da SEAGRI/DF tecnicamente qualificado, ao local onde serão realizados os trabalhos, a fim de verificar as condições técnicas e operacionais, quan�dades, equipamentos e técnicas necessárias ao
perfeito desenvolvimento dos projetos. Caso opte pela realização da vistoria, deve ser apresentado o Termo de Vistoria do anexo IV (191181801).

Consulta da situação do fornecedor

6.9. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

6.12. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.13. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de contratação.

6.14. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo de fornecimento/execução

7.1. O prazo total para realização dos serviços é de 6 meses, contados da emissão da ordem de serviço.

7.1.1. Poderá haver prorrogação do prazo, por igual período, caso exista a necessidade e desde que seja subme�da, e tenha o comum acordo e respec�va aprovação da Contratante, através de uma jus�fica�va por escrito, além de um novo cronograma retratando o novo prazo.

7.2. Os serviços estão agrupados em 90 eventos. Cada evento somente será pago no mês que for concluído, conforme indicado no cronograma �sico-financeiro (198973394).

7.3. Os serviços serão acompanhados con�nuamente pelo Fiscal do Contrato, aferidos mensalmente, em planilha de medição e posteriormente pagos. Após a emissão da planilha de medição, a empresa emi�rá a nota fiscal que será atestada, acompanhada por relatório fotográfico que
registrará os as etapas concluídas naquele período de execução e acompanhados pelo relatório circunstanciado.

Local, horário e endereço dos trabalhos

7.4. Os trabalhos serão executados no seguinte endereço:

Granja Modelo do Ipê, Rodovia DF-003, km 30, Riacho Fundo, Brasília/DF

7.5. O horário de realização dos trabalhos será preferencialmente de 8h00 às 17h00 de segunda a sexta. Entretanto, caso haja necessidade outros horários poderão ser programados pela Contratada, após consulta à Fiscalização da SEAGRI/DF, inclusive finais de semana.

8. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

8.3. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão a representante(s) da Administração especialmente designado(s). Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão desempenhadas por seus respec�vos subs�tutos.

8.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.5. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

8.6. A execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contrato designados pela Administração, com poderes para “anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados”, conforme Art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021.

8.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

8.8. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8.9. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

Obrigações da Contratada

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2. Recolher a Anotação ou o Registro de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) de execução da obra, assumindo o custo de sua emissão.

9.3. Executar a completude dos serviços indicados na planilha orçamentária, com o fornecimento de todos os insumos acompanhados da mão de obra necessária para a perfeita execução da edificação.

9.4. Entregar à Contratante os seguintes materiais permanentes empregados no funcionamento do canteiro de obras: tapumes, placas de obra, caixa d'água com seus tubos e conexões e o madeiramento da estrutura de suporte da caixa d'água.

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), abrigando-se a, a critério da Administração, subs�tuir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas
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aqueles que apresentarem avarias ou defeitos.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação do contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeta Contratada;

9.8. Garan�r que o(s) produto(s) fornecido(s) à Administração esteja(m) em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas per�nentes, expedidas pelo poder Público;

9.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

9.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.11. Informar à contratante quaisquer irregularidades na execução do objeto que não possam ser corrigidas nos termos deste Projeto Básico;

9.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à administração, a preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do contrato, objeto deste Projeto Básico, não cabendo à administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

9.13. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição;

9.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e obrigações assumidas por força de contrato;

9.15. Comunicar à SEAGRI/DF, por escrito, quaisquer irregularidades ou anormalidades ocorrida durante a realização dos serviços contratados prestando os esclarecimentos julgados necessários;

9.16. Manter durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de nota de empenho, as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação.

9.17. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

Obrigações da Contratante

9.18. Providenciar o abastecimento de água e energia elétrica do canteiro de obras, por meio dos pontos de consumo existentes na Granja Modelo do Ipê.

9.19. Designar servidor para atuar como fiscal do contrato, responsável por atestar a nota fiscal ou fatura, ao qual serão incluídas as atribuições con�das nas Normas de Execuções Orçamentárias e Financeiras vigentes do Distrito Federal;

9.20. Conferir minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) serviço(s) recebido(s) provisoriamente com as especificações constantes do Projeto Básico e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vos;

9.21. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e tempes�vamente qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança;

9.22. Expedir Ordem de Serviço solicitando a prestação dos serviços contendo no mínimo: descrição, quan�dade, data da entrega, data da solicitação e assinatura do responsável pela solicitação;

9.23. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

9.24. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

9.25. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira após o atesto e aprovação do pedido;

9.26. Permi�r aos funcionários da contratada (devidamente iden�ficados) acesso ás dependências da contratante caso necessário

9.27. Aplicar se necessário, as sanções.

10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor es�mado para a contratação ficou em R$2.270.493,00 (dois milhões, duzentos e setenta mil quatrocentos e noventa e três reais) para um prazo de execução de 6 meses.

10.2. Por se tratar da contratação de uma obra de engenharia, os preços de serviços e insumos foram ob�dos majoritariamente por meio do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI), com desoneração, localidade Brasília/DF, data base de março de
2025 (194324913 e 194325288).

10.3. Para os serviços cujas composições não foram encontradas no SINAPI, u�lizamos como fonte o Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), data base de março de 2025, procedendo de duas maneiras:

a) Adaptação de composições, subs�tuindo os insumos do ORSE pelos do SINAPI, quando cabível; ou

b) U�lização na íntegra da composição do ORSE (194366461).

10.4. Todas as composições, do SINAPI, do ORSE e as adaptadas estão detalhadas no Relatório Analí�co - Composições de Custos (198972657).

10.5. A u�lização do ORSE como fonte alterna�va de preços encontra respaldo na Decisão TCDF nº 3.394/2017 e se deu por se tratar de uma fonte de preços públicos com uma ampla variedade de serviços e insumos que muitas vezes não são contemplados pelo SINAPI ou mesmo por
outras fontes públicas estaduais.

10.6. A taxa de Bene�cios e Despesas Indiretas (BDI) para a presente contratação é de 25,52% (vinte cinco inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento) do custo direto total (190773639). Embora este percentual seja ligeiramente superior ao es�pulado pelo Acórdão nº 2.622/2013-
TCU para o 3º quar�l (25,00%), todos os itens que compõem a taxa encontram-se dentro dos limites indicados no Acórdão. Apenas a incidência dos impostos, cujas alíquotas são estabelecidas por legislação específica, ocasionou o aumento da taxa para além do limite.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa em até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da data do Recebimento Defini�vo, condicionado à apresentação dos seguintes documentos, em vigor:

a. Nota fiscal do produto/serviço/fatura discrimina�va, devidamente atestada pela fiscalização do contrato;

b. Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007);

c. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

d. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

e. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando à comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho.

11.2. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos
contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SEAGRI/DF.

11.3. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A –
BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF.

11.4. Excluem-se das disposições do subitem anterior:

I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos; e

III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma�va RFB nº 1234/2012.

11.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.5.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.6. Passados 30 (trinta) dias corridos sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata temporis” do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016;

11.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

11.8. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções serão devolvidos à Empresa Contratada para regularização, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação, devendo o prazo de pagamento ser contado a par�r da data de sua
reapresentação.

11.9. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

11.10. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e eventuais correções das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos decorrentes de erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive
perante à Receita Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública.

12. RECEBIMENTO DA OBRA E GARANTIA DOS SERVIÇOS

12.1. Recebimento provisório:

12.1.1. Quando a obra es�ver concluída, o fiscal do contrato fará uma vistoria minuciosa dos trabalhos executados acompanhado pelo responsável técnico da Contratada.

12.1.2. Caso sejam iden�ficadas inconformidades, a Contratada ficará obrigada a corrigi-las no prazo máximo de 05( cinco) dias úteis. Após, então, será elaborado e assinado por ambos o Termo de Recebimento Provisório.

12.2. Recebimento defini�vo:

12.2.1. Executado o contrato, o objeto será recebido defini�vamente por comissão formada por 3 (três) servidores, designada pela autoridade competente, mediante Termo de Recebimento Defini�vo assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação de 30 (trinta) dias
corridos contados a par�r da assinatura do Termo de Recebimento Provisório, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

12.3. Após o recebimento defini�vo, a Contratada assumirá, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da assinatura do Termo de Recebimento Defini�vo, a responsabilidade obje�va pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção.
Em caso de vício, defeito ou incorreção iden�ficados, a Contratada ficará responsável pela reparação, correção, reconstrução ou subs�tuição necessárias.

13. REAJUSTE DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

13.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Programa de Trabalho: 20.605.6201.3724.0006 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA RURAL--DISTRITO FEDERAL

Natureza da Despesa: 449051– Obras e Instalações;

Fonte de Recurso: 733 - Convênio

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

SEI/GDF - 201535470 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

10 of 29 29/04/2026, 11:39

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


15.1. A fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica será admissível, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, qual seja:

• Manutenção das demais cláusulas e condições do contrato;

• Inexistência de prejuízo à execução do objeto pactuado; e

• Anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

16. SANÇÕES

16.1. A disciplina das infrações e sanções administra�vas aplicáveis no curso do certame e da execução da obra é aquela prevista na Lei 14.133/2021.

17. FORO

17.1. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, ficará caracterizado o descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), consoante o estabelecido no Art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021 sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

18.2. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº14.133/2021 e pelo Decreto Distrital nº 44.330/2023.

18.3. Nos casos em se fizer necessário avaliar a conformidade do objeto ofertado pela empresa com as especificações con�das no Projeto Básico, deverá ser contatada a unidade demandante, Gerência de Projetos e Fiscalização de Obras (GEPRO) pelo e-mail: geproe@seagri.df.gov.br.

18.4. Na execução dos serviços, deverá ser observado o que estabelecem os documentos abaixo, assim como toda legislação distrital e federal per�nentes, independente de citação:

a) Normas brasileiras elaboradas pela ABNT, regulamentadas pelo INMETRO (Ins�tuto Nacional de Metrologia);

b) Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE;

c) Normas das concessionárias locais de serviços, CAESB, Neoenergia, entre outras;

d) Normas internacionais específicas consagradas, se necessário;

e) Instruções e resoluções das en�dades de classe, dentre elas o sistema CONFEA/CREA.

f) Recomendações básicas dos órgãos de controle e regulação, dentre estes, ADASA, IBRAM, Tribunal de Contas do Distrito Federal, Corregedoria Geral do Distrito Federal, etc.;

g) Outras normas aplicáveis e cabíveis ao objeto deste Contrato e que se façam necessário.

23. ANEXOS

23.1. Anexo I-A  – Modelo de proposta (191179253);

23.2. Anexo I-B – Modelo de declaração de responsabilidade técnica (191181341);

23.3. Anexo I-C – Modelo de declaração de conhecimento das condições da natureza do local e do serviço (191181574);

23.4. Anexo I-D – Modelo do termo de vistoria (191181801).

Brasília, data da assinatura eletrônica

Gustavo Carvalho Paranhos

Arquiteto e urbanista – CAU: A85760-2

Gerente de Projetos e Fiscalização de Obras

De acordo.

Encaminho à SDR.

Brasília, data da assinatura eletrônica

Emanuel Fernandes Lacerda

Engenheiro civil - CREA: 24.667/D-DF

Diretor de Engenharia

De acordo.

Encaminho à SUAG para aprovação nos termos da legislação per�nente.

Brasília, data da assinatura eletrônica

Paulo VI de Oliveira Barboza

Subsecretário de Desenvolvimento Rural

ANEXO I-A DO PROJETO BÁSICO
MODELO DE PROPOSTA

(191179253) 

TIMBRE DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO
PROPOSTA COMERCIAL

À Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – SEAGRI/DF

Concorrência Eletrônica nº xxx /2026 – UASG: 926523

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada por preço global, para a construção de laboratório de aquicultura e berçário para alevinagem na Granja Modelo do Ipê, localizado na zona rural do Riacho Fundo, Brasília/DF, de acordo com as quan�dades e especificações
técnicas descritas neste Projeto Básico e seus Anexos.

Proposta que faz a empresa ........(razão social da empresa)......., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº........................... ,

sediado(a) na .......(endereço completo da cidade)......., a fim de concorrer na Concorrência Eletrônica nº xx/2025 da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal para a contratação supramencionada, de acordo com todas as especificações e
condições do Projeto Básico e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO
R$

PREÇO TOTAL
R$

1 Canteiro de obra
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1.1
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN
50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).
AF_07/2020_PS

UN 1,00

1.2
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA
NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE
CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,00

1.3 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR,
EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA
DE 300 A 400 DAN, TIPO C-17

UN 1,00

1.4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 26,00

2 Administração local

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENGENHEIRO CIVIL E
MESTRE DE OBRAS)
(COMPOSIÇÃO CRIADA)

UN 1,00

3 Locação de container

3.1 LOCAÇÃO DE CONTAINER PARA OBRA (COMPOSIÇÃO
CRIADA)

UN 1,00

4 Laboratório - Locação da obra

4.1 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF_10/2018

M 108,34

5 Laboratório - Preparo do terreno

5.1
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE
ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 711,75

5.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA.
AF_08/2023

M3 179,81

5.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 16.674,69

5.4
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE
ATERRO (100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS
COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE E SOLO.
AF_09/2024

M3 273,04

6 Laboratório - Estacas

6.1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM,
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO
CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_05/2020

M 184,00

6.2 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE PERFURAÇÃO DE
ESTACA (REF. 72872/SINAPI/DEZ2014)

UN 2,00

7 Laboratório - Blocos

7.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 8,46

7.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE TERRENO
COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 8,82

7.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA BLOCO DE COROAMENTO,
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024

M2 34,20

7.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 8,46

7.5 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 8,46

7.6 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM
- MONTAGEM. AF_01/2024

KG 312,59

8 Laboratório - Vigas baldrames

8.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 12,67

8.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA VIGA BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024

M2 182,19

8.3 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 12,67

8.4 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 169,73

8.5 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM
- MONTAGEM. AF_01/2024

KG 24,00

8.6 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 162,00

8.7 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM
- MONTAGEM. AF_01/2024

KG 147,73

8.8 ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME
E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 177,09

8.9 ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME
E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 131,82

8.10 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 12,67

8.11 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE
TERRENO COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 35,46

9 Laboratório - Pilares

9.1
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, 6
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 91,52

9.2 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE
BOMBA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

M3 6,50

9.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 118,72

9.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 174,73

9.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 400,64

9.6 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 40,55

9.7 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 217,55

10 Laboratório - Vigas da cobertura

10.1
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA,
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ- DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

M2 187,10

10.2
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA
LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

M3 14,07

10.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 190,27

10.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 12,55
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10.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 211,09

10.6 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 143,45

10.7 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 112,91

10.8 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 164,64

10.9 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 188,36

11 Laboratório - Lajes

11.1
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA
FORRO, ENCHIMENTO EM
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

M2 243,66

12 Laboratório - Paredes e divisórias

12.1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE
CONCRETO DE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 387,34

13 Laboratório - Vergas e contravergas

13.1 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO,
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 50,90

13.2 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *20* CM.
AF_03/2024

M 34,10

14 Laboratório - Janelas de alumínio

14.1 (JA1-494x60) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, max-ar, exclusive vidro (m2) (REF.
11940/ORSE/MAR2025)

M2 2,96

14.2 (JA2-559x120) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, max-ar, exclusive vidro (m2) (REF.
11940/ORSE/MAR2025)

M2 6,71

14.3 (JA3-320x120) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, de correr, exclusive vidro (m2)
(REF. 11941/ORSE/MAR2025)

M2 26,88

14.4 (JA4-460x120) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, de correr, exclusive vidro (m2)
(REF. 11941/ORSE/MAR2025)

M2 5,52

14.5 (JA5-168x60) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, max-ar, exclusive vidro (m2) (REF.
11940/ORSE/MAR2025)

M2 2,02

14.6 (JA6-570x60) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, max-ar, exclusive vidro (m2) (REF.
11940/ORSE/MAR2025)

M2 4,56

14.7 (JA7-559x60) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, max-ar, exclusive vidro (m2) (REF.
11940/ORSE/MAR2025)

M2 3,35

14.8 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 2,96

14.9 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 6,71

14.10 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 26,88

14.11 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 5,52

14.12 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 2,02

14.13 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 4,56

14.14 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 3,35

15 Laboratório - Portas de alumínio

15.1 PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA,
INCLUSO FECHADURA, PUXADOR,
GUARNIÇÃO, ALIZAR E VISTA (REF. 68050/SINAPI/
DEZ2014)

M² 12,60

16 Laboratório - Portas de madeira

16.1
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 9,00

17 Laboratório - Elementos de ferro

17.1 ALÇAPÃO EM FERRO 60X60CM, INCLUSO FERRAGENS
(REF. 74073/001/SINAPI/DEZ2014)

UN 1,00

18 Laboratório - Fechaduras

18.1
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN 7,00

18.2
FECHADURA BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER
EXTERNA, COM CILINDRO, INCLUSO CONCHA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO (REF. 84880/SINAPI/
DEZ2014)

UN 2,00

18.3 CREMONA EM LATÃO CROMADO OU POLIDO,
COMPLETA. AF_12/2019

UN 2,00

19 Laboratório - Peitoris

19.1 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA
1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 52,18

20 Laboratório - Estrutura do telhado

20.1
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM
AÇO, VÃO DE 15,50 M, PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO
IÇAMENTO (REF. 92620/SINAPI/ABR2025)

UN 7,00

20.2
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 633,58

21 Laboratório - Telhamento

21.1
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 700,26

21.2 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E
= 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS
DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 38,87

22 Laboratório - Instalações hidráulicas

22.1 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 33,80

22.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 63,05

22.3 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 66,75

22.4 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS
TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA
DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,00
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22.5 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS
TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA
DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 21,00

22.6 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2021

UN 4,00

22.7
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4 ,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 7,00

22.8
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2 ,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,00

22.9
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4",
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
AF_12/2014

UN 4,00

22.10
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4",
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
AF_12/2014

UN 4,00

22.11
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'',
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 92,00

22.12 TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1 1/4 , FORNECIDA E
INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA. AF_06/2016

UN 1,00

22.13 TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1 1/2 , FORNECIDA E
INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA. AF_06/2016

UN 1,00

22.14 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

22.15 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 9,00

22.16 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 51,00

22.17 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

22.18 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

22.19 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00

22.20 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00

22.21 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00

22.22 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00

22.23 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00

22.24 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00

22.25
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25
MM X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 9,00

22.26
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32
MM X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 11,00

22.27 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM,
INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

22.28 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 67,00

22.29 Tê de redução 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm =
40 x 25mm

un 18,00

22.30 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM,
INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00

23 Laboratório - Instalações do soprador

23.1 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 161,60

23.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 151,05

23.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA
FIXAÇÃO DE TUBULAÇÃO HIDRÁULICA
COM ABRAÇADEIRA TIPO D 1 1/4" (COMPOSIÇÃO
CRIADA)

UN 100,00

23.4 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 7,00

23.5 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 9,00

23.6
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32
MM X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 10,00

23.7 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 91,00

23.8 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

23.9
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

UN 101,00

24 Laboratório - Instalações sanitárias

24.1
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 2,40

24.2 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

M 18,83

24.3 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

M 2,88

24.4 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

M 108,42

24.5
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN
150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00

24.6 CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L),
CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO
INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 3,00
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24.7
CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO
60X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA
LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4), E=20CM, COM
TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE
CONCRETO 15MPA, TIPO C - ESCAVAÇÃO E
CONFECÇÃO (REF. 74104/001/SINAPI/DEZ2014)

UN 9,00

24.8 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 8,54

24.9 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE
TERRENO COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 32,44

24.10 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA.
AF_08/2023

M3 8,54

24.11
GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO,
300 X 1000 MM, ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3
CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 59,00

24.12
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3 ,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 7,00

24.13
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN
250 X 230 X 75 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO
SANITÁRIO (REF. 104328/SINAPI/DEZ2024)

UN 1,00

24.14 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 26,00

24.15
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL
LONGO, DN 32 MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016 (REF.
94785/SINAPI/MAR2024)

UN 3,00

24.16
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/4'',
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 23,00

24.17
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1
, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00

24.18
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 2,00

24.19
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 4,00

24.20
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00

24.21
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

UN 3,00

24.22
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

UN 3,00

24.23
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 4,00

24.24
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 2,00

24.25
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

UN 14,00

24.26
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

UN 5,00

24.27
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 9,00

24.28
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 9,00

24.29
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2,00

24.30
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00

24.31
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO (REF.
89797/SINAPI/ABR2025)

UN 2,00

25 Laboratório - Louças, metais e acessórios

25.1
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

25.2 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU
3/4", PARA PIA DE COZINHA,
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 6,00

25.3
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA,
INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO
GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00

25.4
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA
LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE
FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

25.5 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO
E INSTALACAO. AF_01/2020

UN 2,00

25.6 TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL
TOALHA INTERFOLHADO (REF.
95547/SINAPI/ABR2025)

UN 2,00

25.7 PAPELEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL
HIGIÊNICO ROLÃO (REF.
95547/SINAPI/ABR2025)

UN 2,00

25.8 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA
SABONETE LIQUIDO COM
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO.
AF_01/2020

UN 2,00

26 Laboratório - Sistema de aquecimento de água
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26.1 Fornecimento e instalação de eletrocalha metálica 150 x
50 x 3000 mm (ref. vl 3.01 ge valemam ou
similar)

un 22,00

26.2 CURVA HORIZONTAL 90 P/ ELETROCALHA 150X50MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF. 97284/SINAPI/ABR2025)

PÇ 3,00

26.3 TERMINAL DE FECHAMENTO 150 X 50 MM PARA
ELETROCALHA METÁLICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. S12488/ORSE)

UN 4,00

26.4 TÊ RETO 90° 150 X 50 MM PARA ELETROCALHA
METÁLICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF. S12488/ORSE/MAR2025)

UN 3,00

26.5 CURVA DE INVERSÃO P/ ELETROCALHA 150X50MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF.
S12524/ORSE/MAR2025)

PÇ 1,00

26.6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 870,15

26.7 CAIXA DE TOMADA PARA PERFILADO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (REF.
S12488/ORSE/MAR2025)

PÇ 27,00

26.8 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A,
SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 27,00

26.9
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021

M 1,00

26.10
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021

M 69,60

26.11 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 20,40

26.12 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 2,46

26.13 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE
TERRENO COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 4,92

26.14 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE
SOLOS DE PERCUSSÃO.
AF_08/2023

M3 2,46

26.15
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO
TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO, PARA 36 DISJUNTORES DIN, 100 A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF. 101878/SINAPI/ABR2025)

UN 1,00

26.16 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL
DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00

26.17 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE
NOMINAL DE 10 ATÉ 30A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 27,00

26.18 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, MONOPOLAR, 275VX20KA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF. 74130/001/SINAPI/DEZ2014)

UN 3,00

26.19 SUPORTE VERTICAL 150 X 50 MM PARA FIXAÇÃO DE
ELETROCALHA METÁLICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. S12488/ORSE/
MAR2025)

PÇ 44,00

27 Laboratório - Instalações de combate a incêndio

27.1 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED
DE 2 W, SEM REATOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 13,00

27.2 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 13,00

27.3 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 13,00

27.4
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 87,40

27.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 262,20

27.6 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2
DE 6 KG, CLASSE BC -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 4,00

27.7 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE
A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 2,00

27.8
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2*MM
ANTICHAMAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(EXTINTORES) (REF.
73916/002/SINAPI/DEZ2014)

UN 6,00

28 Laboratório - Instalações elétricas prediais

28.1
LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO COM
ALETAS PLÁSTICAS, PARA 2 LÂMPADAS DE LED DE 20 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. 97587/SINAPI/
ABR2020)

UN 39,00

28.2 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W,
SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_09/2024

UN 14,00

28.3
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 238,84

28.4
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 39,15

28.5 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 32,00

28.6 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 16,00

28.7 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00

28.8 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 8,00

28.9 CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM
LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 53,00

28.10 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00

28.11 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 32,00

28.12 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 1.234,40

28.13 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 143,40

28.14
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00

28.15 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL
DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00
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28.16 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE
NOMINAL DE 10 ATÉ 30A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 21,00

28.17 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, MONOPOLAR, 275VX20KA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF. 74130/001/SINAPI/DEZ2014)

UN 3,00

29 Laboratório - Instalações de ar condicionado

29.1 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE),
24000 BTUS/H, CICLO FRIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE

UN 3,00

29.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM
DRENO DE AR-CONDICIONADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 9,00

29.3
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4 , COM ISOLAMENTO,
INSTALADO EM RAMAL DE
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM
CONDENSADORA INDIVIDUAL FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 47,00

29.4
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO,
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR
CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 47,00

29.5 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA
FIXAÇÃO DE TUBULAÇÃO HIDRÁULICA
COM ABRAÇADEIRA TIPO D 3/4" (COMPOSIÇÃO CRIADA)

UN 9,00

29.6
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 23,20

29.7 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 162,40

29.8 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00

29.9 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00

30 Laboratório - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA)

30.1 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" PARA SPDA, COM
CONECTOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (REF. 96985/SINAPI/ABR2025)

UN 4,00

30.2 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR,
EM POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 4,00

30.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 20,29

30.4 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE
TERRENO COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 40,58

30.5 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA.
AF_08/2023

M3 20,29

30.6 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023

M 135,26

30.7 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALUMÍNIO PARA
ATERRAMENTO, DIMENSÕES 160X160X70MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. 83366/SINAPI/
DEZ2014)

UN 6,00

30.8 Fornecimento e assentamento de barra chata de
alumínio de 3/4" x 1/4"

m 123,05

30.9 Caixa de equalização p/aterramento 20x20x10cm de
sobrepor p/11 terminais de pressão
c/barramento

un 1,00

30.10
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,00

30.11 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRA EM
AÇO TIPO D ¾" (REF.
S08441/ORSE/MAR2025)

UN 12,00

30.12 Fornecimento de cartucho para solda exotérmica para
cabo 50 mm²

un 16,00

31 Laboratório - Instalações de telefonia e cabeamento estruturado

31.1
CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS
TIPO R1, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,35X0,60X0,60 M, EXCLUINDO
TAMPÃO.
AF_12/2020

UN 1,00

31.2 TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,40 X 0,60 M -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00

31.3
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3,
40X40X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_11/2019

UN 1,00

31.4 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5,00

31.5 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5,00

31.6 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 20,00

31.7
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 31,80

31.8
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021

M 13,00

31.9 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO UTP 4 PARES
CATEGORIA 6 (REF.
83639/SINAPI/DEZ2014)

M 333,60

31.10 PATCH CORD CATEGORIA 6 COM 1,5M (REF. 83639/
SINAPI/DEZ2014)

UN 9,00

32 Laboratório - Sistema de exaustão eólica

32.1 Fornecimento e instalação de exaustor eólico ref. LM-60
master turbo, da lu�maxi ou similar

un 6,00

33 Laboratório - Contrapisos, lastros e cimentados

33.1
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ESPESSURA 2CM.
AF_06/2014

M2 572,31

33.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS.
AF_01/2024

M3 40,06

34 Laboratório - Reves�mentos de pisos

34.1 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0
CM. AF_09/2020

M 13,20

34.2
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM,
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.
AF_06/2022

M2 560,89

34.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA
EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2.
AF_02/2023_PE

M2 11,42

34.4 RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM. AF_09/2020 M 212,84

35 Laboratório - Reves�mentos de paredes e tetos

35.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L.
AF_10/2022

M2 74,62

35.2
EMBOÇO, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO
MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA
E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E =
17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 74,62
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35.3
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E
ESTRUTURA, COM ROLO PARA
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF_10/2022

M2 243,66

35.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS
COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20
CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 74,62

36 Laboratório - Pinturas

36.1 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

M2 231,34

36.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

M2 231,34

36.3 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 595,80

36.4 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM
TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF_04/2023

M2 243,66

36.5 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 243,66

36.6 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA)
ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 23,52

36.7
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 0,72

36.8
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE)
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM
FÁBRICA (POR
DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 1.350,11

37 Laboratório - Divisórias e bancadas

37.1 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO (REF.
86889/SINAPI/ABR2025)

M2 29,79

37.2 RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M 43,45

38 Laboratório - Vidros e espelhos

38.1 Película insulfilm aplicada ou Similar m2 26,88

38.2 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS
DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA
(REF. 85005/SINAPI/DEZ2014)

M2 1,08

39 Laboratório - Pavimentação externa

39.1
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6
CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 112,34

40 Laboratório - Sinalização

40.1 PLACA ACRÍLICO TRANSPARENTE ADESIVADA PARA
SINALIZAÇÃO DE PORTAS, BORDA
POLIDA, DE *25x8*, E=6mm (REF. 73916/002/SINAPI/
DEZ2014)

UN 12,00

41 Laboratório - Tanques elevados

41.1
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

M3 3,34

41.2
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES,
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 130,55

41.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS
COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20
CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 21,20

41.4
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO
ASFÁLTICA COM ELASTÔMERO, INCLUSOS PRIMER E VÉU
DE POLIÉSTER (REF. 73762/004/SINAPI/DEZ2014)

M2 21,20

41.5 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM,
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS

M2 6,12

41.6
JUNTA DE DILATAÇÃO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, COM
SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE À BASE DE
POLIURETANO, DIMENSÕES 1X1CM (REF.
74121/001/SINAPI/DEZ2014)

M 14,00

41.7
CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO
DESEMPENADO, FORMA DE
COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 14 X 10
CM, FUNDIDO NO LOCAL (REF. 71623/SINAPI/DEZ2014)

M 17,20

41.8 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 16,56

42 Laboratório - Base para os tanques de 1000 litros

42.1
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

M3 2,13

43 Laboratório - Base dos armários

43.1
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

M3 3,29

44 Laboratório - Mesa do laboratório de nutrição

44.1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE
CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA.
AF_12/2021

M2 8,19

44.2
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES,
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 3,50

44.3
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 16,65

44.4
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA
MENOR QUE 5M², E =17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 16,65

44.5
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS
COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20
CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 16,65

45 Laboratório - Suporte das incubadoras do laboratório de metabolismo

45.1 Fornecimento e assentamento de tubo em aço inox 2
1/2" (REF. S04963/ORSE/MAR2025)

M 61,60

45.2 CHUMBADOR UR ½X75MM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (REF. 72271/Sinapi/DEZ2014)

UN 88,00

46 Laboratório - Suporte da canaleta elevada

46.1 Fornecimento e assentamento de tubo em aço inox 2
1/2" (REF. S04963/ORSE/MAR2025)

M 43,48

46.2 CHUMBADOR UR ½X75MM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (REF. 72271/Sinapi/DEZ2014)

UN 88,00

46.3 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 6,30

47 Laboratório - Suporte das incubadoras de 4 litros

47.1 Fornecimento e assentamento de tubo em aço inox 2
1/2" (REF. S04963/ORSE/MAR2025)

M 106,04

47.2 CHUMBADOR UR ½X75MM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (REF. 72271/Sinapi/DEZ2014)

UN 88,00

47.3 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 16,60

47.4
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA
POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA
COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

M2 17,43
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48 Laboratório - Limpeza

48.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA (REF. 9537/SINAPI/DEZ2014) M² 599,41

48.2
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111
HP) E DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 42,00

49 Berçário - Demolições e re�radas

49.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE
BLOCO, DE FORMA MECANIZADA,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 4,03

49.2 REMOÇÃO DE PLACAS E PILARETES DE CONCRETO, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 212,65

49.3 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 62,21

49.4 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 61,68

49.5 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 177,10

49.6 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 8,40

49.7 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 4,05

49.8 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 291,51

49.9 REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO
MENOR QUE 8M, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 7,00

49.10 REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE
ÁGUA FRIA, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 68,86

49.11 REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 34,78

49.12 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 2,00

49.13 Remoção de pilar em madeira un 22,00

50 Berçário - Locação de obra

50.1 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF_10/2018

M 106,60

51 Berçário - Preparo do terreno

51.1
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE
ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 657,64

51.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA.
AF_08/2023

M3 170,94

51.3
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE
ATERRO (100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL)
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM
CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.
AF_09/2024

M3 262,52

52 Berçário - Estacas

52.1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM,
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO
CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_05/2020

M 160,00

53 Berçário - Blocos

53.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 4,97

53.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE
TERRENO COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 7,20

53.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA BLOCO DE COROAMENTO,
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024

M2 33,12

53.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_05/2021

M3 4,97

53.5 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 4,97

53.6 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM
- MONTAGEM. AF_01/2024

KG 312,77

54 Berçário - Vigas baldrame

54.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 8,68

54.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE
TERRENO COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 24,04

54.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA VIGA BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024

M2 133,14

54.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_05/2021

M3 8,68

54.5 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 8,68

54.6 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 118,60

54.7 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 206,40

54.8 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM
- MONTAGEM. AF_01/2024

KG 91,50

54.9 ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME
E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 13,50

55 Berçário - Pilares

55.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 145,36

55.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 296,37

55.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 190,73

55.4
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, 6
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 83,00

55.5 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE
BOMBA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

M3 5,76

56 Berçário - Vigas da cobertura

56.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 125,64

56.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 0,18

56.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 177,45
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56.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 54,09

56.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 28,55

56.6 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 31,64

56.7
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA,
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ- DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

M2 137,73

56.8
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA
LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

M3 10,51

57 Berçário - Lajes

57.1
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA
FORRO, ENCHIMENTO EM
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

M2 91,26

58 Berçário - Paredes e divisórias

58.1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE
CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA.
AF_12/2021

M2 308,39

59 Berçário - Vergas e contravergas

59.1 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO,
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 76,45

59.2 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *20* CM.
AF_03/2024

M 57,75

60 Berçário - Janelas de alumínio

60.1 (JA1-600x60) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, max-ar, exclusive vidro (m2) (REF.
11940/ORSE/MAR2025)

M2 3,60

60.2 (JA2-150x60) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, max-ar, exclusive vidro (m2) (REF.
11940/ORSE/MAR2025)

M2 1,80

60.3 (JA3-60x60) Janela em alumínio, cor N/P/B, �po
moldura-vidro, max-ar, exclusive vidro (m2) (REF.
11940/ORSE/MAR2025)

M2 0,36

60.4 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 3,60

60.5 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 1,80

60.6 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

M2 0,36

61 Berçário - Esquadrias de tela aramada

61.1 CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO EM TELA DE ARAME
GALVANIZADO Nº 12 MALHA 3X3CM,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. 74238/002/SINAPI)

M2 83,65

61.2 CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO COM PORTA DE ABRIR EM
TELA DE ARAME GALVANIZADO Nº
12 MALHA 2" (REF. 74238/002/SINAPI)

M2 18,74

62 Berçário - Portas de alumínio

62.1 PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA,
INCLUSO FECHADURA, PUXADOR,
GUARNIÇÃO, ALIZAR E VISTA (REF. 68050/SINAPI)

M² 19,95

62.2 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

M2 13,52

63 Berçário - Esquadrias de ferro

63.1 ALÇAPÃO EM FERRO 60X60CM, INCLUSO FERRAGENS
(REF. 74073/001/SINAPI)

UN 1,00

64 Berçário - Fechaduras

64.1
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN 5,00

64.2
FECHADURA BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER
EXTERNA, COM CILINDRO, INCLUSO CONCHA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO (REF. 84880/SINAPI)

UN 4,00

64.3 CREMONA EM LATÃO CROMADO OU POLIDO,
COMPLETA. AF_12/2019

UN 4,00

64.4 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE
BANHEIRO. AF_12/2019

UN 4,00

65 Berçário - Peitoris

65.1 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA
1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 75,84

66 Berçário - Estrutura do telhado

66.1
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM
AÇO, VÃO DE 14,80 M, PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO
IÇAMENTO (REF. 92620/SINAPI)

UN 7,00

66.2
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 603,72

67 Berçário - Telhamento

67.1
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 677,06

67.2 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E
= 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS
DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 38,70

68 Berçário - Instalações hidráulicas

68.1 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 103,45

68.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 37,95

68.3 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 3,00

68.4 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 2,60

68.5 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 85MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 60,80

68.6
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4",
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 4,00

68.7
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 ,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016

UN 1,00

68.8
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4 ,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016

UN 2,00

68.9
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/4'',
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 16,00
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68.10 TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1 1/4 , FORNECIDA E
INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA. AF_06/2016

UN 1,00

68.11
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4",
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 2,00

68.12 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

68.13 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS
TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA
DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,00

68.14 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 11,00

68.15 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 14,00

68.16 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00

68.17 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 6,00

68.18 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 11,00

68.19 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00

68.20 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 6,00

68.21 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 12,00

68.22
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25
MM X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00

68.23 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM,
INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

UN 10,00

68.24 Tê de redução 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm =
40 x 32mm

un 2,00

68.25 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00

69 Berçário - Instalações sanitárias

69.1
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 3,40

69.2 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

M 35,30

69.3 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

M 180,20

69.4
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150
X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00

69.5 CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L),
CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO
INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 2,00

69.6 RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00

69.7
CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO
60X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA
LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4), E=20CM, COM
TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE
CONCRETO 15MPA, TIPO C - ESCAVAÇÃO E
CONFECÇÃO (REF. 74104/001/SINAPI/DEZ2014)

UN 13,00

69.8 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 8,12

69.9 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE TERRENO
COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 36,98

69.10 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA.
AF_08/2023

M3 8,12

69.11
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS:
1,2 X 2,4 X H=1,6 M, VOLUME ÚTIL: 3456 L (PARA 13
CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00

69.12
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS
DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X H=3,0
M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13
CONTRIBUINTES). .
AF_12/2020

UN 1,00

69.13
GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO,
300 X 1000 MM, ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3
CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 35,00

69.14
BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,0 M,
PROFUNDIDADE = 1,35 M, EXCLUINDO TAMPÃO.
AF_12/2020

UN 6,00

69.15
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00

69.16
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 6,00

69.17
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00

69.18
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

UN 3,00

69.19
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 2,00

69.20
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 3,00

69.21
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 1,00

69.22
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 12,00

69.23
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

UN 24,00
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69.24
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 6,00

69.25
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 2,00

69.26
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 50 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,00

69.27
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO (REF.
89797/SINAPI)

UN 2,00

70 Berçário - Louças, metais e acessórios

70.1
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00

70.2 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU
3/4", PARA PIA DE COZINHA,
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 2,00

70.3
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO
VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM
METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 2,00

70.4 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 1,00

70.5
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA
LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00

70.6 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_01/2020

UN 3,00

70.7 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO
DUCHA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

70.8 TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL
TOALHA INTERFOLHADO (REF.
88571/SINAPI)

UN 3,00

70.9 PAPELEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL
HIGIÊNICO ROLÃO (REF.
88571/SINAPI)

UN 3,00

70.10 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE
LIQUIDO COM
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO.
AF_01/2020

UN 3,00

71 Berçário - Instalações do soprador

71.1 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 38,40

71.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 182,50

71.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA
FIXAÇÃO DE TUBULAÇÃO HIDRÁULICA
COM ABRAÇADEIRA TIPO D 1 1/4" (COMPOSIÇÃO CRIADA)

UN 122,00

71.4 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00

71.5 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00

71.6
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32
MM X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00

71.7 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 22,00

71.8
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

UN 24,00

72 Berçário - Sistema de aquecimento de água

72.1 Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x
50 x 3000 mm (ref. mopa ou similar)

m 79,20

72.2 Curva horizontal 100 x 50 mm para eletrocalha metálica,
com ângulo 90° (ref.: mopa ou similar)

un 3,00

72.3 Terminal 100 x 50 mm para eletrocalha metalica (ref.
Mopa ou similar)

un 2,00

72.4 Tê horizontal 100 x 50 mm com base lisa perfurada para
eletrocalha metálica (ref. Mopa ou similar)

un 1,00

72.5 Curva de inversão 100x50 mm un 1,00

72.6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2.018,15

72.7 CAIXA DE TOMADA PARA PERFILADO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (REF. S12488/ORSE)

PÇ 40,00

72.8 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A,
SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00

72.9
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 13,00

72.10
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_12/2021

M 52,00

72.11
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 52,00

72.12 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 1,80

72.13 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE TERRENO
COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI)

M2 3,60

72.14 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE
SOLOS DE PERCUSSÃO.
AF_08/2023

M3 1,80

72.15
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO
TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE
ACO GALVANIZADO, PARA 48 DISJUNTORES DIN, 100 A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. 101878/SINAPI)

UN 1,00

72.16 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE
NOMINAL DE 150A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. 101895/SINAPI)

UN 1,00

72.17 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE
NOMINAL DE 10 ATÉ 30A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 40,00

72.18 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, MONOPOLAR, 275VX20KA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF. 74130/001/SINAPI)

UN 2,00

72.19 Suporte ver�cal 100 x 50 mm para fixação de eletrocalha
metálica ( ref.: Mopa ou similar)

un 53,00

73 Berçário - Instalações de combate a incêndio

73.1 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE
2 W, SEM REATOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 7,00

73.2 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7,00
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73.3 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7,00

73.4
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 76,00

73.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 228,00

73.6 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE
6 KG, CLASSE BC -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 3,00

73.7
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM
PVC *2*MM ANTICHAMAS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (EXTINTORES) (REF. 73916/002/SINAPI)

UN 3,00

74 Berçário - Instalações elétricas prediais

74.1
LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO COM
ALETAS PLÁSTICAS, PARA 2 LÂMPADAS DE LED DE 20 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. 97587/SINAPI)

UN 29,00

74.2 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR,
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W,
SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_09/2024

UN 4,00

74.3 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2022

M 89,50

74.4
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 140,05

74.5 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00

74.6 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 17,00

74.7 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00

74.8 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00

74.9 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6,00

74.10 CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE
- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00

74.11 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00

74.12 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 23,00

74.13 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO),
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00

74.14 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 913,15

74.15 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 72,40

74.16 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2022

UN 14,00

74.17 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2022

UN 2,00

74.18 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO
DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2022

UN 5,00

74.19 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2022

UN 2,00

74.20 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2022

UN 1,00

74.21
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00

74.22 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE
NOMINAL DE 10 ATÉ 30A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9,00

74.23 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE
NOMINAL DE 200A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00

74.24 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, MONOPOLAR, 275VX20KA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF. 74130/001/SINAPI)

UN 3,00

75 Berçário - SPDA

75.1 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" PARA SPDA, COM
CONECTOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (REF. 96985/SINAPI/ABR2025)

UN 4,00

75.2 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 4,00

75.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 19,21

75.4 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE TERRENO
COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI/DEZ2014)

M2 38,43

75.5 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA.
AF_08/2023

M3 19,21

75.6 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023

M 128,10

75.7 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALUMÍNIO PARA ATERRAMENTO,
DIMENSÕES 160X160X70MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF. 83366/SINAPI/
DEZ2014)

UN 6,00

75.8 Fornecimento e assentamento de barra chata de alumínio
de 3/4" x 1/4"

m 120,65

75.9 Caixa de equalização p/aterramento 20x20x10cm de
sobrepor p/11 terminais de pressão
c/barramento

un 1,00

75.10
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 18,00

75.11 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRA EM AÇO
TIPO D 1" (REF. S12140/ORSE)

UN 18,00

75.12 Fornecimento de cartucho para solda exotérmica para
cabo 50 mm²

un 13,00

76 Berçário - Contrapisos, lastros e cimentados

76.1
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ESPESSURA 2CM.
AF_06/2014

M2 267,50

76.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS.
AF_01/2024

M3 20,12

77 Berçário - Reves�mentos de pisos

77.1 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0
CM. AF_09/2020

M 13,50
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77.2
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM,
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.
AF_06/2022

M2 267,50

77.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 19,96

77.4 RODAPÉ EM GRANILITE, ALTURA 10CM. AF_09/2020 M 136,40

78 Berçário - Reves�mentos em argamassa

78.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 87,75

78.2
EMBOÇO, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO
MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E
PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E =
17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 87,75

78.3
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E
ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA
(ADESIVO) COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 91,26

78.4 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO, APLICADA
MANUALMENTE EM TETO, E = 17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 91,26

79 Berçário - Reves�mentos cerâmicos

79.1
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 87,75

80 Berçário - Pinturas

80.1 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

M2 217,43

80.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

M2 217,43

80.3 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 328,07

80.4 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO,
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF_04/2023

M2 91,26

80.5 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 91,26

80.6
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE)
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM
FÁBRICA (POR
DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 1.044,45

81 Berçário - Divisórias

81.1
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA
POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA
COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

M2 9,63

82 Berçário - Bancadas

82.1 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATÓRIO
0,50X0,60X - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN 1,00

82.2 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M,
PARA PIA DE COZINHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00

82.3 RODABANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E=2CM
ALTURA 10CM

M 16,74

82.4 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 1,01

83 Berçário - Vidros e espelhos

83.1 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE
FIXAÇÃO, SEM MOLDURA
(REF. 85005/SINAPI)

M2 2,25

84 Berçário - Pavimentação externa

84.1
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM,
ARMADO. AF_08/2022

M2 87,75

85 Berçário - Sinalização

85.1 PLACA ACRÍLICO TRANSPARENTE ADESIVADA PARA
SINALIZAÇÃO DE PORTAS, BORDA
POLIDA, DE *25x8*, E=6mm (REF. 73916/002/SINAPI)

UN 10,00

86 Berçário - Tanques elevados

86.1
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA
LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

M3 3,78

86.2
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES,
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 147,66

86.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 45,28

86.4 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO
ASFÁLTICA COM ELASTÔMERO,
INCLUSOS PRIMER E VÉU DE POLIÉSTER (REF. 73762/004/
SINAPI)

M2 45,28

86.5 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM,
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS

M2 7,20

86.6
JUNTA DE DILATAÇÃO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, COM
SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE À BASE DE
POLIURETANO, DIMENSÕES 1X1CM (REF.
74121/001/SINAPI)

M 22,40

86.7
CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO
DESEMPENADO, FORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO
(MADEIRIT) DE 14 X 10 CM, FUNDIDO NO LOCAL (REF.
71623/SINAPI)

M 28,00

86.8 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 15,75

87 Berçário - Tanques enterrados

87.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 114,12

87.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE TERRENO
COM SOQUETE (REF.
5622/SINAPI)

M2 107,91

87.3
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA
LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

M3 32,13

87.4
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES,
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 1.255,01

87.5 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO
ASFÁLTICA COM ELASTÔMERO,
INCLUSOS PRIMER E VÉU DE POLIÉSTER (REF. 73762/004/
SINAPI)

M2 478,88

87.6
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 478,88

87.7
CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO
DESEMPENADO, FORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO
(MADEIRIT) DE 14 X 10 CM, FUNDIDO NO LOCAL (REF.
71623/SINAPI)

M 183,00

87.8 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 46,88

88 Berçário - Limpeza

88.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA (REF. 9537/SINAPI) M² 569,80
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88.2
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ /
111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 39,90

89 Mobilização do canteiro de obras

89.1
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE
CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM,
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV -
CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,60

90 Desmobilização do canteiro de obras

90.1
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE
CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM,
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV -
CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,63

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:

1. Valor Total es�mado: R$ (valor por extenso).

2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e sua perfeita execução;

4. Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Projeto Básico e seus Anexos.

5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o objeto nos valores acima mencionados e que, até que a Nota de Empenho seja recebida e aceita, esta Proposta cons�tuirá um compromisso de nossa parte.

6. A garan�a mínima dos bens/serviços é de (XXXX) meses.

7. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ;

b) CNPJ (MF) nº: ;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: ;

d) CPF: RG: - ;

e) Inscrição Estadual nº: ;

f) Endereço: ;

g) Fone: Fax: E-mail: ;

h) CEP: ;

i) Cidade: Estado: .

j) Banco: Conta Corrente: Agência: ;

k) Contato: Fone/Ramal: .

Local e data

ANEXO I-B DO PROJETO BÁSICO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(191181341)

Ref.: Concorrência Nº XX/2026 - SEAGRI-DF

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, junto à SEAGRI-DF, conforme disposto no Edital e seus anexos, que indicamos para ser responsável técnico pela coordenação dos trabalhos:

RESPONSÁVEL TÉCNICO

NOME: CREA/CAU nº:

ESPECIALIDADE: DATA DE REGISTRO:

ASSINATURA (CARTORIAL):

Declaramos, ainda, que tal indicação está em consonância com as Resoluções nº 1.121/2019, nº 1.010, de 22/08/2005 e nº 1.137/2023, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Lei nº 5.194 de 24/12/1966 ou Lei 12.378 de 31/12/2010 e Resolução nº 21 de 05/04/2012 do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

Brasília-DF, _________de ______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura e Cargo do Representante Legal da Empresa

ANEXO I-C DO PROJETO BÁSICO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA NATUREZA DO LOCAL E DO SERVIÇO

(191181574)

Ref.: Concorrência Nº XX/2026 - SEAGRI-DF

EMPRESA

Razão Social:

CNPJ nº:

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

Nome: CPF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: CPF:

Declaramos ter conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes à natureza do local e do serviço objeto do edital, cientes de que não podemos alegar posteriormente o desconhecimento de fatos para solicitar qualquer alteração da proposta comercial apresentada ou apresentar
questionamento que enseje desavença técnica ou financeira com a SEAGRI-DF.

Brasília-DF, _________de ______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura e Cargo do Representante Legal da Empresa

ANEXO I-D DO PROJETO BÁSICO

MODELO DO TERMO DE VISTORIA

(191181801)

Em atendimento às exigências prevista neste Edital de Concorrência Nº XX/2026, declaramos que a empresa ______________________ _________________________________________________, CNPJ __________________________, efetuou visita de vistoria no local onde serão realizadas as
obras, objeto do Edital supracitado, no respec�vo endereço, estando ciente dos serviços a serem executados.

Brasília-DF,_____ de__________ de 2026.
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ANEXO II DO EDITAL

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 CONCORRÊNCIA LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

(Processo Administra�vo n° 00070-00008939/2025-28)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E ............................................................. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL – SEAGRI-DF, com sede no Parque Estação Biológica, s/nº, Ed. Sede da SEAGRI/DF, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-914, inscrita no CNPJ sob o nº 03.318.233/0001-25, representada neste ato por, RAFAEL BORGES BUENO, brasileiro, engenheiro agrônomo residente
e domiciliado nessa capital, portador da iden�dade nº ***.***/xx, CPF nº ***.***.***-**, na qualidade de Secretário de Estado, consoante Decreto de 13 de maio de 2024, publicado no DODF nº 091, Seção II, pág. 18 de 14 de maio de 2024, com delegação de competência prevista nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos cons�tu�vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administra�vo nº 00070-00008939/2025-28 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada por preço global, para a construção de laboratório de aquicultura e berçário para alevinagem na Granja Modelo do Ipê, localizada na zona rural do Riacho Fundo, Brasília/DF, nas condições
estabelecidas no Edital do  e seus anexos.

ITEM CÓDIGO CATSER
CÓDIGO

PCA 2026
DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 UNIDADE 1

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a par�r da data de assinatura do contrato, conforme Art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

2.2. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. A execução do objeto se dará de forma con�nua durante o prazo de vigência do contrato e os trabalhos serão realizados conforme descrito no cronograma �sico-financeiro 198973394.

3.2. O prazo total para realização dos serviços é de 6 (seis) meses, contados da emissão da ordem de serviço.

3.3. Poderá haver prorrogação do prazo, caso exista a necessidade e desde que seja subme�da, e tenha o comum acordo e respec�va aprovação da Contratante, através de uma jus�fica�va por escrito, além de um novo cronograma retratando o novo prazo.

3.4. Os trabalhos serão executados no seguinte endereço:

3.4.1. Granja Modelo do Ipê, Rodovia DF-003, km 30, Riacho Fundo, Brasília/DF

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será permi�da a subcontratação de serviços complexos, específicos e par�culares referentes à instalação, compra de materiais, equipamentos e serviços determinados, a critério exclusivo e mediante prévia e expressa autorização da SEAGRI/DF.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor da contratação é de R$.......... (.....)

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data do Recebimento Defini�vo, condicionado à apresentação dos seguintes documentos, em vigor:

a. Nota fiscal do produto/serviço/fatura discrimina�va, devidamente atestada pela fiscalização do contrato;

b. Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007);

c. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

d. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

e. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando à comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho.

6.2. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da
data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SEAGRI/DF.

6.3. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF.

6.4. Excluem-se das disposições do subitem anterior:

I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos; e

III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma�va RFB nº 1234/2012.

6.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.8. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata temporis” do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016;

6.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

6.10. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções serão devolvidos à Empresa Contratada para regularização, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação, devendo o prazo de pagamento ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

6.11. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6.12. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e eventuais correções das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos decorrentes de erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive perante à
Receita Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Pojeto Básico;

8.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

8.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.14. Para além das obrigações constantes no item 8.1, tem-se:

8.14.1. Fornecer à contratada todas as informações solicitadas necessárias para o perfeito desenvolvimento das a�vidades descritas no Projeto Básico.

8.14.2. Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação da competente Nota Fiscal e demais documentos.

8.14.3. Pagar os tributos e taxas cobrados pelos órgãos de controle (GDF, Bombeiros, etc.), inerentes ao serviço, se houver, e que forem de �tularidade da contratante.

8.14.4. Fiscalizar todas as etapas de execução do cronograma �sico-financeiro pari passu, com ênfase nos prazos inicialmente previstos.

8.14.5. Zelar pela correta execução contratual, no que se refere a execução dos projetos, de forma fidedigna pela contratada.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O responsável técnico pelo serviço descrito no Projeto Básico deverá gerenciar toda a parte técnica, primando sempre pela correta execução, devendo orientar, corrigir e autorizar as a�vidades, respeitando sempre as normas vigentes, admi�ndo-se sua subs�tuição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelos fiscais contratuais desta SEAGRI/DF.

9.2. Manter o canteiro de obras em condições de fácil acesso para a os fiscais contratuais desta SEAGRI/DF, em qualquer tempo, disponibilizando o Diário de Obra para verificação sempre que solicitado.

9.3. Fazer-se representar perante os fiscais contratuais exclusivamente por responsável técnico, devidamente habilitado, na área da construção civil, devendo todos os assuntos inerentes à obra (medições, detalhes de projetos, etc.) serem realizados e discu�dos com a fiscalização através de
técnico indicado pela contratada.

9.4. Toda e qualquer solicitação/informação da contratada ao contratante, só produzirá seus efeitos legais quando assinada pelo responsável técnico, devidamente habilitado.

9.5. Em hipótese alguma será admi�da a subs�tuição do responsável técnico, devidamente habilitado, por pessoa leiga, ainda que seja o proprietário da empresa, devendo, no caso de sua saída, subs�tuí-lo por outro que contenha os pré-requisitos exigidos no Projeto Básico.

9.6. Executar os serviços na forma determinada no Projeto Básico, sem prejuízo do acompanhamento da execução dos serviços pela Fiscalização.

9.7. Atender as solicitações e determinações dos fiscais, feitas por Ordens de Serviços ou anotadas no livro diário de obra, bem como fornecer todas as informações e elementos necessários à fiscalização da obra.

9.8. Recolher as ARTs, pagar os impostos e taxas cobrados pelos órgãos de controle (GDF, Bombeiros, etc.), inerentes ao serviço, se houver, e que forem de �tularidade da contratada.

9.9. Manter na obra responsável técnico, devidamente habilitado, que assuma, perante os fiscais, a responsabilidade técnica por todos os serviços até o seu recebimento defini�vo e que detenha poderes suficientes para deliberar sobre qualquer questão referente à obra.

9.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelos fiscais ou pela SEAGRI/DF, seja quanto à execução dos serviços, seja quanto à parte burocrá�ca.

9.11. Responsabilizar-se perante seus operários e terceirizados por todas as despesas inerentes aos contratos de trabalhos ou de prestação de serviços, como por exemplo: salários, encargos sociais, trabalhistas, seguro-acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vales refeição, vale
transporte e quaisquer outras sejam as despesas diretas ou indiretas, e ainda, pelas despesas perante seus fornecedores decorrentes da execução da obra.

9.12. Executar cada etapa da obra no prazo pré-fixado no cronograma �sico- financeiro apresentado e, ainda, concluir todas as etapas dentro do prazo total fixado para a obra.

9.13. Aplicar materiais de qualidade.

9.14. Contratar mão de obra altamente especializada para a execução dos serviços, de forma a garan�r a qualidade da obra e manter no canteiro de obra, operários de diversas especialidades e número suficiente que garanta o ritmo ideal da obra, de forma que todas as etapas sejam cumpridas
dentro do prazo, e, por conseguinte, a entrega no prazo.

9.15. Re�rar imediatamente após receber a Ordem de Serviço ou anotação do livro Diário de Obra, todo o material rejeitado pela Fiscalização e corrigir, reconstruir, subs�tuir ou desmanchar e refazer, às suas expensas, os serviços da obra não aceitos e/ou serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais u�lizados.

9.16. Comunicar aos fiscais desta SEAGRI/DF qualquer subs�tuição que porventura venha ocorrer em sua equipe técnica, devendo o novo responsável técnico, devidamente habilitado, contratado ter os pré-requisitos solicitados quando da licitação.

9.17. Providenciar e manter no local da obra, com fácil acesso aos fiscais, o Livro Diário de Obras, com capa resistente, páginas numeradas e rubricadas pelos fiscais desta Secretaria, onde serão anotadas as ocorrências, conclusão de eventos, a�vidades em execução formal, solicitações e
informações diversas, enfim, tudo o que, a critério das partes, deva ser objeto de registro.

9.18. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, em conformidade com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho, no sen�do de evitar qualquer �po de acidente e cumprir as disposições nelas previstas acerca de medicina, Higiene e Segurança
do Trabalho, responsabilizando-se perante o contratante e a terceiros por danos causados.

9.19. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�nência.

9.20. Manter, durante todo o prazo de execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de Habilitação da licitação.

9.21. Providenciar o isolamento do local de trabalho com tapumes metálicos ou de madeira pintados de branco, firmemente afixados e aprumados, ou lona plás�ca, a critério do Fiscal do Contrato, que garantam a circulação de transeuntes, com largura mínima de 1,20 m2 (um metro e vinte
cen�metros), nas calçadas em área pública no entorno imediato.

9.22. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza da obra periodicamente.

9.23. Re�rar da obra, imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou man�ver a�tude hos�l para com a Fiscalização.

9.24. Fornecer e conservar pelo período que for necessário, equipamento mecânico e ferramental adequado e contratar mão de obra idônea e especializada, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, encarregados e responsável
técnico que possam assegurar o progresso sa�sfatório da obra.

9.25. Fornecer todo material, equipamento, mão de obra, assim como responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da realização da obra, causados ao contratante ou a terceiros.

9.26. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas decorrentes do deslocamento de seu pessoal (responsável técnico, mestre de obras, operários, etc.) incumbido da execução da obra.

9.27. Providenciar às suas custas, a realização de ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

9.28. Providenciar às suas expensas, a aprovação pelos poderes competentes e Companhias Concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes do projeto, sendo que a cada exigência que implique em modificações do projeto, deve ser ob�da autorização por
escrito dos fiscais contratuais desta SEAGRI/DF.

9.29. É vedado à contratada interromper unilateralmente os serviços sob alegação de inadimplemento por parte da contratante se o prazo de atraso do pagamento for inferior a 2 (dois) meses (art. 137, § 2º, IV da Lei nº 14.133/2021).

9.30. Se solicitado pelos Fiscais da SEAGRI/DF, fornecer planilha de programação das compras dos materiais para a obra (obedecer ao andamento dos serviços previsto no cronograma �sico-financeiro).

9.31. Abster-se de pra�car atos ilícitos, em especial os descritos no art. 5º da Lei Federal n° 12.846, de 2013.

9.33. O mesmo se aplica à subcontratada (se for o caso).

9.34. Proteger informações confidenciais e privilegiadas, conforme regulamento próprio.

9.35.Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.36.Observar, invariavelmente, todas as diretrizes, formas e modelos constantes do documentos elaborado pelos profissionais técnicos desta SEAGRI, mencionados no Projeto Básico desse edital, o qual delineia os condicionantes de viabilidade da pretensa contratação e demais documentação
técnica.

9.37. Entregar à Contratante os seguintes materiais permanentes empregados no funcionamento do canteiro de obras: tapumes, placas de obra, caixa d'água com seus tubos e conexões e o madeiramento da estrutura de suporte da caixa d'água.

9.38. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), abrigando-se a, a critério da Administração, subs�tuir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas aqueles
que apresentarem avarias ou defeitos.

9.39. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da no�ficação do contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

9.40. Garan�r que o(s) produto(s) fornecido(s) à Administração esteja(m) em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas per�nentes, expedidas pelo poder Público;

9.41. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

9.42.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.43. Informar à contratante quaisquer irregularidades na execução do objeto que não possam ser corrigidas nos termos do Projeto Básico;

9.44. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à administração, a preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do contrato, objeto do Projeto Básico, não cabendo à administração, em hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

9.45. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição;

9.46. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e obrigações assumidas por força de contrato.

9.47. Comunicar à SEAGRI/DF, por escrito, quaisquer irregularidades ou anormalidades ocorrida durante a realização dos serviços contratados prestando os esclarecimentos julgados necessários;

9.48. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. Conforme previsto no ART. 92, XII da Lei 14.133/2021, será exigida, no momento da assinatura do contrato, a comprovação do recolhimento de quan�a de 3% (três por cento) do valor es�mado para a contratação a �tulo de garan�a da execução, na modalidade seguro-garan�a.

10.2. Na garan�a prestada na modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro-garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

10.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.2 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.6.2. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de ____ dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

10.13. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato.

10.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste Contrato.

10.16.2. Além da garan�a de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui previsão de garan�a contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Projeto Básico.

10.16.3. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto prevista especificamente no Projeto Básico.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES (ART. 92, XIV)

11.1. A CONTRATADA, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório, poderá ser responsabilizada administra�vamente pelas seguintes infrações, sendo-lhe aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas sobre o valor da contratação, a saber:
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11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato: multa de 12% (doze por cento);

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo: multa de 15% (quinze por cento);

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato: multa de 20% (vinte por cento);

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado: multa de 11% (onze por cento);

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato: multa de 25% (vinte e cinco por cento);

11.1.6. pra�car ato fraudulento na execução do contrato: multa de 25% (vinte e cinco por cento);

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 15% (quinze por cento);

11.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: multa de 25% (vinte e cinco por cento).

11.1.9. Nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133/2021, o atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, no valor de 0,5% (cinco décimos por cento), por cada dia de atraso, sobre o valor do contrato, não ultrapassando o limite de 9% (nove por cento)
sobre aquele valor.

11.2. Também serão aplicadas à CONTRATADA, juntamente com as multas administra�vas previstas no item 11.1, as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, exclusivamente na hipótese da infração do Item 11.1.1, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei 14.133/2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Distrito Federal, por até 3 (três) anos, nas hipóteses previstas nos Itens 11.1.2 ao 11.1.4 desta cláusula, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei
14.133/2021); e

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, por no mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas nos Itens 11.1.5 ao 11.1.8 desta cláusula, e nas hipóteses previstas nos Itens 11.1.2
ao 11.1.4 também desta cláusula, quando jus�ficada a imposição de penalidade mais grave que a do Item 11.2.2 (§5º do art. 156 da Lei 14.133/2021).

11.3. A multa de inexecução total do contrato incidirá ainda nos casos em que a CONTRATADA, sem mo�vo de força maior ou caso fortuito devidamente comprovado, solicitar a rescisão contratual.

11.4. No caso de aplicação de multa administra�va será observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para sua cobrança, exceto quando for necessária, além da referida multa, a aplicação de uma das penalidades prevista nesta Cláusula.

11.5. As multas tratadas nesta cláusula serão descontadas do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE, da garan�a, quando houver, ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA mediante depósito em conta corrente do CONTRATANTE ou, quando for
o caso, cobradas judicialmente.

11.6. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula serão observadas as disposições constantes nos arts. 157 a 163, da Lei nº 14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a no�ficação do contratado pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

12.3. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 20.605.6201.3724.0006 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA RURAL--DISTRITO FEDERAL

13.1.4. Natureza da Despesa: 449051– Obras e Instalações

13.1.5. Elemento de Despesa: 733 - Convênio

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OUTRAS DISPOSIÇÕES

16.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I. incen�ve a violência;

II. seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V. seja homofóbico, racista e sexista;

VI. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

16.2. Nos termos do Decreto nº 46.174, de 22 de agosto de 2024, a Contratada declara estar ciente e concordar com as diretrizes estabelecidas na Polí�ca de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral e Sexual no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal.

16.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (ART. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 18.2.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

ANEXO III DO EDITAL
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

M O D E L O

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Idoneidade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para par�cipação em procedimentos licitatórios, bem como
RESPONSABILIZA-SE pelas  transações efetuadas em seu nome,  assumindo como firmes e verdadeiras  suas propostas  e  lances,  inclusive os  atos pra�cados diretamente ou por  seu representante.  Compromete-se,  ainda,  quando solicitado pelo(a)  Agente  de  Contratação,  a  efetuar  o
encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à SEAGRI/DF, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço Parque estação biológica s/n Ed. Sede, Protocolo central, CEP: 70770-914.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________
Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.
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ANEXO IV DO EDITAL
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

M O D E L O

A  empresa  _______________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  ______________________,  sediada  no  endereço  ____________________________,  telefone  n.º  ______________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal  Sr(a).
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Idoneidade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019. Essa
declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________
Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

MARCELO PEREIRA TASSINARI
Subsecretário de Administração Geral Subs�tuto 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO PEREIRA TASSINARI - Matr.1406572-X,
Subsecretário(a) de Administração Geral subs�tuto(a), em 29/04/2026, às 11:32, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 201535470 código CRC= 93225C2E.
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